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iNTERROGATORIOS 

FEJTOS AOS 1JDADAON ~ NTONIO CA.RLOS RIBEI-

RO , DE A1'1 .,, . Ji"A \ MAf~ADO E SILVA' E MAR-

TJN F~. ~Js.co• · R'I't'jlrno DE ANDRADA. 

• . 4 
'1 .r) 

· P Ergunt~~Thes 'seos nomes, naturalidades, filhia· 
· çoens , egtados , idades·, e eondiçoens. Responderão cha-
· màr-se hum Antonio Carlos Rihéiro de Andrada Macha-
, do e Silva, ·e outro Màrtin Francisco Ribeiro de 'Andra• 
da, ambos naturaes da Yilla de Santos, · e filhos de 
Bonifacio · J ozé de Andrada, e D. Maria Barbara da 
Silva; ambos cazados, o primeiro · 'de idade de cin-

. coenta e quatro annos, e o segundo de cincoenta e 
.dous, e vi.vem de ·seos bens. 

· Perg·untados _pelas suas falias juntas, pelas quaes 
•dize n estemunhas da Devassa , .que elles concor-
rião parà huma· ·sedição.' Responderão una.nimemente 

. que semelhantes · fallas · não são. materi~ · pertencentes 
a juízo · algum do mundo, que como, Deputados, 

.J· e~ão, ··são .inviolaveis em 1 do ·quanto fizerão · u 

' qualruade i e ó s asso~'brã , que h9u:vessem' r 
~ . . . , . · x.a os , que qmz .ssem tomar con e ·unento 

,.,;.· Dtesv munhas 'ti( estupidíts q. 
fallas por incendiarias. 

Perguntados se escrevi
0

ão para o Tamoio, 
· encontrã tigos sediciozos. Responderão , qúe como o . ~ . 
materia p uzo da libérdade de lmprê°n&a não perten-

I 'li,. 



, , 

[4J 
cem ao conhecimento dos Magi trados, mas sim"~osiJura.., 
elos na forma das Leis então, ·e ainda agora em vigor t 
nada. respo,v.dem , . m, s ·pl'ott~stão de~d~ j;\; que . estão 
promptos a i;esponder perante os ,J uràdos por alguns · 
papeis .que escrevessem pa~·~ os periodkms' e então con-
vencerião, que ' só a má ti,..'pode1·á ap.ml*os culpa!1-os. 

Perguntados que const'1:ndo ( l ''."ssa; que á Cav 
zrt da AssembÜa concorrião : i:>éssoas· -at~àdas · piira au~ · 
xiliar iE~s. fallas d'el~es :respondentes,, fica entendido, 
que ~Ues e:x:citárão, e persuadirão essas pessÓas ·para. 
assim obi·arem. ,Responderão que não sab . êoncoi·-
rerão pesso<is armadas á Caza da A..:, f.li'lwiea , mas 
que estão · persuadidos. do cçmtrario , ~.\ a ·que apenas . 

• Se fallou :na S€SS:!JO de ' hum punhal achaélo , que Ca• 
hi-0 da~ Ga!erfas : e de _que ci:a~becêo a. Comn;iiss;yo ·de 
JJoli.cia da .mesma Ass~nibléa ; mas quer fossem al'ma-

, dos, quer 1)ão; . ja mais,. c«?nstària que elles responden-
tes tivess~m a mtin.or parte A? ava:nç:adQ a-rmamento , 
e'- he 0e · adr\lfr~r que e~se( povo não <entrasse " lá 'ti 
forç~i , ou violei;itameiite ,_ mas, sim ·por copsentirnento · 
da niaioridade da Assem~lé~, a vista da ~n,dica.ção do 
Sm·. Deputado Alencar , e -que da ·mesma Devas a ão 
conste que houvess.e· acto algum violento d'esse- rovo ~ 

.. e a.penas dol\s, ou trez apoiados ás fa!las d'elles res~ 

' pondentes, aipoi~9os · q:ue · derão · mo:frvo a que o Presi-
_..clente João Severiano , hoje Ma·r~uez de Queluz; 
1 tassf a · Sessão sem .sery.ar o · R egi:ni,:mto que lhe 

,,.,. omniendava ·outros eios ante d.'e te ultim& , ou 
' . . . . ~ '· . " . 
\1<:: ' ·~-" ra""ueza d~ seo .:a ·aeter, ou ~or systen;a 

--4~ : e ntefüão· . 4ra :i,nfamar ;;,. Assemhléa . 
• l;i;,rguntou-lhes se iÚ1hâ'.o frequentes asl'!ociaçoem:' 

noc 'qrnas "na caza ·em u~· morava o confo Antonio 
d,e Mi;inezes V.ascon<:ell/s. Responderão . . nmica t.i~ 
, .,e·rifo associaçoen~ 1.iocturnas alg·umas na;{:a, a dC' Lmz . . . 
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de Menezes, em que morava o corréo Antonio de 
Mlenezes , aonde nunca forã'.o senão lmma única ·vez 
eni vézi~a'Ü\1c~ . ceremonia, o que ·protestão mostrar com 
o testemunho do ~esmo Luiz de Menezes, do De-
zembargador F ·anclsco ,de França e Miranda, e de 
out.ras pessôas a caza d~mésmo Menezes : e protes-, 
tão 

0 

pela confr . ~:~o d :· testemunhas ·da Devassa, 
º. que lhes fa~em; .. ~.tíi'pa ~ este respeito; porque h~ 

tã{; palpavel a inveresimelhança d' esses depoimentos , 
atribuirtdo comes , e bebes á pessoa~ de altà gera!'-
quia a( '' j~,~ respondentes' e hull\ dos quaes de mais . 

. o .resp& aen~ Martin Francisco . se achav~ gr;ivissima~ . \ 
roente enfernµ ,, e mal p.odia . sahir. de sJia caza pa.ra 
as altas funçoéns de .seos empregos. 

Instados que parecia, que em suas respostas não 
· adherero a ve;rdade, que ,consta das. testemllnhas da 
Devassa , porque. estas afirmão, que as suas inten-
çoe~s e.rã o oppostas a . felicidade do · Brazil, inimigos 
difs"-Pôrtuguezes '·e do Ministerio., e athé de Sua .Mages-
~lade . o Imperador. Responderão. que quanto disserão, 

he o que he a. verdade p.ura, e que o que ora se 
l es alleg.a, 'h~ o que proya o dollo, má fé' e ig·noran-

~ . 

1 

ª • eia: 4 "-"'"' •• cestemunhas, como p.assão a mostrar : . porque 
Pªi?i intençoens ning·uem conhece se não pelos .factos, e 
as · testemunh_as nem .. hum apontárão, ,e os factos que 
existem d' elles i:éspond~~tes provfo o amor mais r efi-

fff nado ao · Brazil, e protestão pelo esíemunho d 
o ~ ... 

o BMzileiro ~ctua.;f, e , a isto ria, que Ii:-a .. u : 

·r-; ~ -*Íhes ha de fazei ju:&tiça~ Q"ne . rião c heci;\ · r ~ .o' -.,t,1·0. g,;i·e no~ ºrege cr~r~'.'l ]~U:IQ"' de e .aff.e,, 
~ , desan~J:1 a hurna parte dos9\Jidadãos; ve}bi g-1 

Bra~ eii os contra os Bra r:. leiros de adopção , E\. eos 
aq~ .es t'.lecidos ; . mas q.:ie J)por l10ma 

1 

de seo .carac-
-te1 ~ho.mens, e . como homens de ic tras desmen-- -

Q 
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'tem os dcpoil entos com a sua conducta, qul! nunca 
fez <liíferença entre Brazileir-0s ml' s , ~ Brazilei.ros ue 
ª' opção, e com o que cscrevêo elle Resp,pndente An ... 
towo C rlos ~m o Tamoio em dna.~ respostas ao Phifo~ 
órdinis, Ol Philo-Eutàxias :. q1~e se á a~gum Brazileiro 
tlc adopção tinhilo desaffei , . o era sóm :1te á aqttel!e3 > 
que- rão inimigos da J n ~rnnde .. :~ fo Brazíl; bem 
como igual desaífeiçã vota .• ao n ·M1i:1.eiros 11.atos ~ 
qne o mesmo desacordo tmhão·: que quanto á nao se .. 
rem affi=ctos ao 1\finisteri , he vergonha, que houve~" 
se lmm Magistrado, como o Escrivifo e e I~ . .ssa . e 
J u z d' eJla, q w e::,cí'eve~se, e d<>i.-~·s e::i, .. _,ver se .. 
me lI ante depoi11.1 nto ,. que he sab ·de. ue no Regiw 
men Constitucional he li rre á gualque1· Cidadão o, 
direito ele ama1', ou aborrecer a:- meditlas Ministeriáes, 

u seos Authores, segundo a tende eia, que e.llas tem 
a firmar, ou a· abalar o systema que Jurarão, que eh · 
les lh.;iJon1lentes. se honrão da antipathia que tiverâ'.o 
ao 'Ministcrio de então, o qual crerão elles RespOú.~ 

Jeutes, "c:'.ainda crem, qrre sollapava a cauza da. 'In·• 
,fopemlencia, e liberdade legal do Brazil, que quan-
to a c1ue se diz tle partido, e desalfoição contra ·S <a 
l\.fagestn.de, só tem a dizer, qu.e se leiio os ~"'°" a<.:tos 
publico~' e qne se escrute n sua conducta particuJ.ar, 
e ~e conhecerú, que crão os mel ores .amigos d" S. 
M. O Imperador, \'.Ísto quererem, ~ue o Mesmo Se., 

th'csse todo o pocler, ue as leis' lhe davão, 
111áis, po1· dahi do1 ~no: r a i;.<;>gura;1Ça do Thi:o-
uc as ta ler o '1 _,oim.9nto da, ·singular teste~1i · 

.<' Jl. .;!!, f:io:t. · ~~ t~ ' este resp :to , p~ ra , _ "' ,. 
<t sua ígnoranci< , ,bsurdo. e má fé · ""': -· nar. 

c:n. e Republica.- ag-ent ele pa 1·tJ<lo hu J n..-estre 
da. {>rainha- hum Pt1rto ' ,eg .. .ll'o prc:zo n' es·'e tem »o-
hum João c~!bo'lclo. t~ 11u·rc.-., qur ".:.!Jldo Je fio 1

in~. 
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rior classe . não podi:--o ser ~dmittidos á corresponden-
ci ··com elles R espo . entes. 

\. . · · :ferg~~~ou-lhes. se costumávão · fazer club~ em sua 
" li( • J . . -

~ aza ;~ .e iÍ forma : ~e depoem a· testemunhâ Francis-' 
~o Luiz Seábra ; ~uj depoimento lhes foi lido: e se 
elle Responden e' a .tin · ;:ancisco reconhece o- pu-
nha:fua1f"lx1P~; ao~:?,Útos, q ,,. n' ess~ acto lhe foi mos-
tl'ado; do ~u n """ .-...: • . 'i~~e ;s -damos fé. Re~ponderão, 
que,,...;l!uqca tivé ,r·ó club "-em sua caza, bem que no 
.. ·- 4 . 

systema !Jonstitucional nada lhes v~dasse te'r' c~qi tan-
to ciue .,ajfo se trata.sse de atacar o systema .estabele-
cido, o_ t~ .. ~i{'P.rovarão com o <testemunho das mesmas 
pessoas,. q -~ · :., ,dj z ajuntarem-se na caza ' d' .elles )Res-
pondentes ' e prot'estão -pela confrontaçãó d' essa tes-
temunha' cuja veracidade he atacada pela indig~idade 
da ' !;tia pessoa, e improbabilidáüe dos· semi 'dictoià, e 
athé por .haver r~ubaêló; á ·. eÜé R~spondente Martin 
Francisco espóras de pratá ~ fardaméntos e outras ·mais. 
couza . Q'uánto r ao · punhal diss~ o Respondente Mar-
ti~ Francisco ' que o nã~ ·conhece ; ·e que não he sêo. 

' E sendo-lhes n' éste aêtó mostrado -as 8 cartas, que 
se achão apensas · á Devassa péla 'Portaria de 9 de 

. O.,!!t \ ro .d _ 1824~ 'e "e:Xpe.dida pela . Se.c~etaria , d' i?sta
.,....do ·dos N eg'ocfo~ da J ustiç3:, fórão perguntados,_ si:'. 

as r~onhécião :P.or proprias d' ellés Respondentes .. 
. Respondér~ I? . q-qe 'as 'reconheeião :por serem ~scrip-
tas _p~r °suas propiias . · ~~~s<e_Ietias _, '. .e ~i.1'i:~!das áC-
ineiu_bros : de s..-u;:.~ · fam• ~ ·' '.i:,;,DT~aes , -.ou espmtua .. ,. , , ."'""" 

, que t i:in de a:,hnirar- e d1
" · ·n ~~ialidade çolJ! qúe fü . .n " . . :r ~ ~ 

l ' u!!ta~ ~j(•1hant,es ~arta~ , P.!_5!~!.rª~ent('.<1;,, '~: A"~ 11• J · -t..!) o . ~gre ;_ r~as "tartas ~~b .., .. : ·· 
~ / Auiçãõ ~ (Imr:er io· A:rtig~ · ( t. 

Orderia_/f l o J~· 0 
- ~.'! ~ Ti tufo · ~ "f ' 

.. ,. testãh t' sd l~ o levarem { ~º1 ________ d_~·-~ 
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levou suas Cartas , e requerem ~- elfo j', inistro ser('Jm · 
confrontados ·' com o Tenente Cm :mel Mariano .j\..ntG~fo 
de Amorim -Cru·A·í>:o a quem às h.,vião r emetjido foc ,a• 
das em sobsi:ripto á elle dirigido: secu '.:, .. , parq~ue , 
'\luando fosse criminozo o seo e ,ntheúdo) qu ·o n?'.o 
l1e , nem hu n l'er>peit.o di"'e~ á De a>se, para lhe se-
i:em appensas: fort io por. \, !e ainda .. :andq,}fl.'f ,9i;:1 es-, 
sem respeito' .. :não lhe p dífi'.o. r• \"" «pven.:>~·das mezes 
.cjepois d' ella concluid,a; .\!)ti.o '>'.-1.lmen/e, porqué 
~endo . factos passados em -França competia o seo co·· 
:~bec:imel to ás Justiças de f1·ança, e não .do -6.J;!lZil :~ 
g11ando fosse criminozo, como não he · q fl..'Vt eontheú-
Qo, e que' o não he, ne11 · na ,fó,rma, . .ia mate-
i:ia guardãp mostra.l·o em sua defeza.. 'l.'adavia c-0mo. 
f oH;ão ~ el.les Respondentes a declarar os motivoi;i, da 
P,er~dia de sua entreg11 a huma Naç~ im.~gH a 
~ua. defeza o faráõ em toda a p1 .nitude. - . 

.. , 

Pr.:rguntados se tem m?.is que dizer ._em su~ d.eí~za. 
llesponderão) que nada. mais t.em, ~e não a pr testar 
c:ontra a inexecuç5'.o ~o Dec1·eto de 17 'de Abrií Út:J :.)24, 
paragrafo 52.0 , ·em que se ordena · a p?i.bliddaqe, 
~ J)Ort~ abertas, e em caza ~estina_da .P.ar41, ~sso, Q que 
&e não pode em rigot ~rerifica.r em huma pdzão . . ~n .. 
de lhe forão feitas as- per.guntas, ~ão po:r' '-' ~'!(!'ª· (t~ ~l-. 
1e Juiz, mas por preg~iça, ou malicia_ do GoYerno. 

E por e.sta forro.a houv~ o N/ini_strc as per.gunv 
tas por feitas, .· as quaes d~pofil ~ (' lidas ~ e conf~r ... 
' '~"' forão . . as~ign~da:s ~1~1Q"' · _Respop,drntes, e -~~lo 

!inistro , e E crívaen,<H " · ·- • 1 
\ .. 

1 'I 

~ '. il<tij P<nç2~ntas, . 
• ·j i &e ...... - ))e}t de 

uergtt tas , lhf ie.;:;.. p 

iei:togah>Iios. """" \ · 
. ~-

~-



) .. 

. ') 'Í>·,ergl!nt:o!l-ll:iés; · scJ as primeiras pei:gnn tas , . que 
··~e .J Ji~a:c~~~vEo 9.e 1 ;Ie1: , ..)es{ay ã_o conform_&~ , e se as 
i;~if_kav:~o-.' Oll~ · ~~~-h ; hã_o ~mti_is · ª i!Cr~SC l( ntar, 'ou dimi· 

·; nui·~'· r;/'º. . - . . . '. 
- .. Respond~ni'.-o, ~~ ~si~i:>- confo:r; ll} ~S , e é-0mo· jh.es 

convem n q_ue ·ºt m ~1 ~_Qf)_ sai~a (.ás rasoen$ ;p01:que -aecµ-. 
· !efu'Z,fl.J. . p,~_r,fi ~ _, o _ lV~ jnist !? :'i-0 i!e:. S .. . M .• . q:ue. {{S :ip,a-n-
do\t.~'- i\.J, l' > ~OS. Q):tJJg'J-1-CJ:eB; _ fül~1Jgos C_Oll! · q Uelll 

"' est_<!Vlill!!9S ~S'g•. ~ - ·tJ , -offere_ç~m. aos Senh_oi:es be- · 
zem h'ãrga\ll?_re(> _os -ptesçn,t~s~ -f<"i,ctos ,: q tte mo,qtlment 
~s cÓnvencerá5 ,da, ~I!tr_ega. de que fa!Í~<t. /f'!o<d . _' 

r ... .;.BriffleirQ facto: . riom.e;i,.da ,.a Lucon!a ·para , os ·c_on· . 
.Quzh·., i _açhav~ de . Con~).11ª!1d1rnte n ' ella ~ntm . -Bra-

'l ' A' ' ·"- -"d S t e • z1 e1 ro .tl. I~tomo · ps _ an os. ruz ,- e ·~ f?.<1 urpage.m era 
c,o.!l/PPSJ a . -~dEi .Br<!zJl.1Ei.rq'ª - Q? _nas~i1heritp,. -.e d~ _adop·çfio, 
e. : E:r\.rar.tge i1;0~ ;e foi [ po~1to ep1 JugaJ.· ,do Commantl_ar;te 

Crµ.z .J J q-a;quÍµl, ~s.t<~r~isla:N. Bai1'boza. Luzo,...Bra~il ciro, 
Ça~'itã.~ _d,~ l]m~m e1!1bp.rca>,' ã(.' rnercai:te-i ~ pr9t~e;ído 

. de' ~eniando -Car~ei~·g ~e<fo, · hoje _ Con_de • da Villa 
- J . óv·, .~e- Sâo .J o~é _d',El,..Rei " .inimigo na f~mili::i. ·do::; , 

'-'"""'~.:·.,_~espo~denteª'·' e _"ig~u~l.1pe_nte_ forão i:!"ml<".1.<los ,da eq~Ji- . 
~pagem . tpdos os ~razi'l-e'iros ,de nascimen·~o ., á :exc~p ·, ffo , 

, .é" Oirur·&:j o, e Ajt1d,m~ie do. ~an.oeim, ~em c:omo t:o-
â,os., oi:; . r..strangeir.o:; _, fi<.>a ndo a eqtJ, ipag·em s6 ·c;om-
i10,,-.f'1. de -B.r?zileire~ . _a~ a rl0pçi1e , tirado':! da 1 Prezi~ . 

ga1~ga, ; das ,g ua_es a ·i;i~r ·parte erão <t' aq ~1elle's, 
que .i'i1~hff:o assolado r :Bahia. ' 

T oaguim E stanislau mereçeo a ,,_ 
.. __ •1 >)'!__. -;_ -~ • ' S M · d iz omeaui , .nu orr~ ·0.ce .se a ua l ae-esta e . r 

~ ~ . . .... ) . . ~ \ 

·:. entrega . os Jtespon<lent~L - a-os Pó"h ,uguezes ,, •. no .. 1 . 
• ' Th /J _, • ~~ \. ~ t(',d' 
<'ru .·· - · ,,: -'\na.o _Gconse.ntia.J41w "!c.)i.'..·a· • ;n:éi:>;;'9(1 _.1 oa<nu .. '''-':'.:.. 

~ ~ · / ~ .,,, ..... ' ' ,..,, 
·Es rli<;; .. ·~ · onfessou a·:i ~·º Commaw Ul')te ~.!IJ zo, 
,q-u~ .• :ih nto _á .cpqs tr 1espon<lentes ' , e' esta era ~ 
- ~ 1,{ - f.. n ·1 • ~ '> ,, 

;f.eP-Ui · ';u~ , em que o ·:;..11,_.i os .D.i":O.Zi 1enos e. ·.<h•P"' 
- JJ 
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pçITo, que afirn avi'L-o, que elle Estaníslau foA:a es-
Có 11id~ para o .dito fim, . e o ' esaconselhavão · de o 
rnzer, como dice ·a elles Resp1 indentes ~·i:ei J oã'J , . 
irmão dó dito }i:.:ta .islau. · ' · · 

'f erceir-0 focto ~ a pezar d' e.R e offê ecimento não 
foi mudado do commando rla Cru;êta. '·: que conduzia 
a ll~s U,espondentes : para . que fim, . d~ix~o P.~i.es 
Respondentes á compreheuçfo ~f."<>, I0!9rs. .J · ~s·átl~•és. . 

Quarto facto : sendo a derrõtà . .-:::~nmÜu) dos na- · 
-. ·=os, q'ue vão para o 1 r otte da E m~opa ordina~iamen
fo mais' ·ao OéHte, o dito .Ba:rboza· fez · huma <.lenot~ · 

u Léste, por ser a que fàzein os navios, que vem 
para o Brasil de L isbôa, ; à •ver · se assim en .ontrava; * " ' , alguma e1nharcação ele Guerra Portugueza. . 

Qu.h io facto : chegados· a altura da Ilha· ~o Corvo, 
huma das Aç<;ires, te-ve ·a ousadia de quere·r entrar 
h' esse Pon: , a pezar de ser h\1m' orto inimigo • . 

Se.•to facto: rlão <0 f; zeudó por temor d' elles 
R espondenLs, . e de 2.° Commandante , que se op~oz"",fi~ 
cou hmu lia a capa n'essa. altura ·com o pi·etexto d'e hÜr·.; 
ll~: co, quan<l.u. ~a se achava ao norte d' eJle, tudo· 
a fini de ésperai·""barco Portuguez , · que fomasse a Cur-
veta , e . levasse elies Respondentes ao P.ortp~uezes. 
· (:etimo facto: correndo ao N 01•te d1cgou quási a 
alh ra de Bordeaux, e em virtu de de lrnma t:em1-~·a- · 
~ade, qu e alfi t!ve~·ão, em ,·e·z de demandar o pari.o-
de Bunleau · , como era natural, foi' d.emaI!fla.r o d~· 

. • ~· ·;,~.º · na G.allíza, 1.re~ g-rá ~ P<J,nco inah,, ou n1enos ~ 
:~ · .. 1 d8 Bordcaux : e a.dv ir., a-se, que ai i'e.~ fa tempe~ta
de ou (le motivo algu1{; ja elle fallavít. de arrib·· · 

•. ~. f ... ,..... 

- -. ígo' (1~;::.·m\o ' ·º r>lLi.· ir ·ªº HaV'r .. ~ ci.1 ral 
po , · e 1.-n ·co. ~ ... · 

Oitavo facto: chega Vigo clemoro .-ae trez. 
din sa'borclejar, sem ec que por ti;.n o ;nesw· 

/ 

,• 
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perado encontrQ . . de · tena de pescado-
r es o ob1·igou á. e1' i rar contra suá vonta de, 

.~ ong . facto : ~ trado em' Vigo· veio .ª, noite o 
Consul .... e Portugal em Vigo Manendes á fallar com 
o dito Bar~oza , · . . quem com toda a probabilidade 
elle entregou huma · cart dir igida ao Senhor Dom 
J of,.. f»~ par~ mandar req ui.zitar a elles Responde~
tes ,, c~m~ ~ubdj tos , ~"""S : a copia da qual carta mosd 
:trou ~.O !J,,;, Comandante ; que o desaconselho~ de a 
fazer l'en1etter, e. elle assim o prometteo , . mas ~.::.~ 

.. t::umpt: o , porque 
.D~cimo facto.: .chegou seis dias itepois á Vigo 

huma Fr~gat~ . . Portugueza á r eclamar a elles Respoµ~ 

.dente~ , como subdit-Os P ortuguezes; e n'esse acto lo-
go o Com.mandante v~stio a suà farda grande para· 
r eceber o seo digno Camarada. 

Unde.cirno facto : na F ragata Pc)r t ugueza · vinh~ 
Jmma carta .do Duque de Villa H ermosa, Embaixa dor 

,.• · de :fI.espanha .em. Por~u_gal , .convidando _as AutlJprida-
.des de .. Vig·o á 'entregaxem a elles · Respondente.a á . 
P9rtug'.al; e como não annµissem as Authoridades de 
,Vigo, dirigio-se · o Cnmmaudante da Fragata P ortu-

., ~ :'~ª- a0 Go·verno H e'spanhol r eclamando as pessoas 
çl' elles R espondentes, e os mesmos Respondentes tão-
~~ fu. se dfrigirão .ao Conde Qphalia , Ministro dos N e·. 
'gocios E strangeiros ; com dous o:fficios, a cuja honra, 
e -á mediação 'do M arque.z d~ T allarée , a quem O$, 

·tinha 1·ec<.i .~ i11ench~do ~· C.-msul Fra:ru::ez ~a Coru!'ha 
M~. Lambt rt , deverão ell.t; • R espondentes o não' Sf-

, «:onsumar ' ª a t.roz perfidia ,. l'CÓntra d les .. intentada. 
· . U lt\mo facto : deseng-""'"na'dos que o. G overno H~b
p;ml . ..<Jl nã~ .entregava '·' elles Respondentes, a tripu~ 
laçif>. Sl~ suble~ou, e c: fJ.)-r matal~o.s , e . a todos os 
dep,;rtados; ·e se não forã o í wrtos, _o , ?_ever!p á su'n 

II U 



[ 12 ·] 
\ 

· ~nerg.im· , . ·e é.orag?':TI. He jµsto \ irertir , '. que n' est~ 
su~!eva;ão . . o ·Comr~rnn'd~nt: s~- ;odia n t é-r ·p)u\e u.<. 
Conselho; .páré .n n~ · ex.ec ~ ss~·o" r~m~o' )ãcihe 1 .rela, 

· su~ .:vida' ~~i·d:in_d.o ~er comrr~l~)en~ido ·n1o:'l' tj}le· de~iio. 
ser · mor:tos. " Prezos_ .rorêm. os cal~eç.as ~i.ta... ' sublevação-
Eleo~3e-lhe3 . e3ca~rnllà, da. 'p.:-ii~ão ,, O; que.anão podia ser·: 

• • • • .. • 6J . 
ao · ·men03 sem conn,iven.cia. do Cõmmand<i: \ e{, "°Visto .. 
iprn. o.> niio . recTa~ou·. ' -~~:· · . " 

A vi~ tá. dt é3tés faclos , seº élJ'es · Responde..-'}tes se· · 
a n ~ o ~1m dfaer~,. _ ql:re · elles for ão mandados en{!regar ; _ -

ent)_o . s17. _eng~nfio.: eo1.B o mundo jnfêiro: pr. t~ í1 . ~~, 
q1ie ' es~e3~ factos sãf>' _not01jos .a tudós . os que ·acompae -
n~tfl.r .'i o a~ e.U~s ' Respondentes ... ·· ~ · 4Q# 

'E ' iogo mandou·. o' M:inis.tro·, vi't a sua·. prezença' e "• 
dos : ru~spon·dentês a . Test<?munliil~ da1 Úevass'a· N.º 33; . 
e _ S!'ln~o-~he lido:.::_ O· , se(:).. ,!fepoimenfo , .. do que . aou fé, . . 
Ílré det'erio : ó l\ifinist'r:o o j urain~nfo, do~ Sa1itos· Evange- .. 
lh9{ , ~ s.ob • cargo ~o qua-1 ' !fü~ . -encarre~o·u · jurassê se , 
el'ª . ".·er4adeir'o - o ~ ~ ~c.to.x s-eo: ... depoim'ênt.ô' , . [e .. se o-.ratifi ., 
cava":' e. rec;~~i4o '·p.or el~é'. 'O:.' CÍi~o jutamerltt> assim o •. 
promette ~·· curÍ!p-ri_r " é·'. .. ~debah . .Q ... ·' do.• mesmo ·. juramento· 
reSpQr,i1:leo·; .. que· ·~-d .. r.átliica\·.à· ,. '·pór·· sei; "verdadeiro, e -

~ ~ f" r , pot1quel i lgG.inàs· :Vezes viO. . àos' ':Eléspônd'ên.tes1 ~erri <id~a:' --
do' Menezes. · t>ci:_gu:n~<:td?s· ,os · -,R:es,p.íi"n<lente~, ·o que <li-,. 
zem -sobre º' que .acabãO. .. d'e t}tivfo'' jurar .a cai·eai1 ê'. . 
, Resji~D.dérã~, ·9H~ . se:. ~ê q'uê li:((t~~teniunh~ faÜ;:a ;· 

pQrque terÍ qo-: depost6 ·na D~ev'ássa, 1qíie via ··'quazi to~-
ª".1- ··as 'nóites · aos . A~cÍraJ~ ' . ·ê"'jJ;in.cipaÍi>.· ''nte d~pois~ O • 

1· " -J?tte -·s~.lr~ -~-?· .·l\'i~nisreri~ J'-e~~ ~ása _· .~u~'?,1lei .'.ez_e_s. , a~-0tif 
-., . . º modrnc _, d1zJndoc, Alue 03:-. vn:a ;;ilg·m as v~~0 · .-. • 

1 t l.f. · I •\ 

~ e<rg un-t-a-do . o Oaréante s re'"a ' respóstá ' li'Rra ... 
R-esp'ondêo que - ~ia <juazi ·to·· ·às iiõi t'e . aj fit 
tios,.' e-.l só algu_rms v;i~ ; ~espônde'ri'tes'. 

Pe-rguntado~ os .Resp· ntlént~s ·sobre 
! ... 



' 
' -

Ca.ea~te• Hesponde\t, ~ j-:u: ig,o não quadrn _ _com i> 
se9 juramento na D'í\"assa, e que. por issq está. e:vi,..-
clente ..;a falcida<lle. (j1 

E logo 1"-nandou , o Ministro vir a sua Pi:·ezença a:, 
testemunha da Devass~ · N.0~37, e sendo-lhe lido o seo 
à eµ9imento,. ·eCI jurameutado"' n·a fórma. da Lei para 
dize1~~v ,'•dade, e ~se- o ratificava r-do que eu Escri0 

"' 'ão dou. fé. ""JJt; 
o 

Respondeo' , que "·vio sómente' l}uma, ou di.ias VíÁe,.r" -..-
zes apc'à r-se da · s~ge-, .... e entrar em casa de · Luiz o 
vl'..,,..:_ew o R espondente Martin Francisco, e que rt·âo 

se lembra de ter lá visto- e- Respondente Antonio Car-
los, e a"-?úelle ' de · dia. Perguntado o Respondente 
Martin fü:ancisco o que diz .sobre a resposta do Ca-
1·eante. 

R espondeo ,. ·que hê verdade ter ido líuma uni"ca 
''ez, e de . dia , como ja dedarau nas perguqtas pri-
meira , e ·,não .mais. _ 

, Perguntados · se tem mais que dizer em .sua .de.fe• 
za Responderffo, que nao, e q~1e deziste;n da carea-... 
çãu com ·as mais t estemunhas para nãa,. i·etardar seo: 
livrarnentõ, . e processo, visto que consta da. certidão r 
1"-' ·se 1hes·f?, -mostrou. , , estar:. hum inp,ossibilitm!a, e os 
outros··não aparecerem .. 

: l!J.· por esta ·· fórma houve o l\finistfo estàs pergun-
t~as ; · ra tificação, e careação por feitas, que sendo lidas 
nos Respondentes e Careantes , , dicerão est,ar confor .. 
&,.• . o.rf!I • , . .. •, 

...... JneS' odn que Hºs Es_onvae~s d; mes fe '. bem ·çomo de 
fodo ·o conth'eudo n' este auto, que ss1gnou o· N1inis- '· 
tro com to,,tfos os,. sobreditos , ~e o Essrivá"o assisten:~ ... 
\ e, ·cf eu J ozé J oa:qlJim d,,,.~0'Govêa. E scrivãn . o: esc.&r. e· _,,,, 

'ª r • • L : 
Vi ' e .SSI !;; e1. ~ . 

i r h·; ão-se a assignat raf sobredlfas-r 

~·~"~~~~~~ 



,· 

-· 
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" Civil Líbe1·ty~'?Jas lwo dfrect gital'antees ; t!te opeii 
admini!tmtion of justice accoi•ding ~o lmown Lows~ 
i1•1tly , ínte1711'ütecl , anà fair cOJistructi;;;;, ~J' evi-
dence; and tlté i·igh.t of Parlíameiit wit kp1tt let 
oi• internq,tion , t& inqttiore ínto and oblahitlte re-
d1·ess o/ pitbli'c f{1'ievances . HAI.LA:ll CONSTITUTION.l.L 

H1STORY OF EXGLA..'ID .. 

e Hamado pela l10nroza confiança de meos Clientes 
, os suppostos R. R. Antonio Càrlos Ribeiro d'Andrada 

Macl:uidQ e Silva, e Martin Franciscó Ribeiro d ' An· 
drada , .. seguirei na sua clefeza, a lealdade, franqueza, 
e. nobre ardimento do seo caractef: , guardando o res· 
peito, que a :Lei , e a decencia ordena para com o v-os· 
so ~speitavel Corpo, ·senhores J ulgado ·es ; não re-
cuarei porém por temor, de aprezentar qualquer ver-
dade, que interesse a justiça de meos Constituintes ;· 
em 1"~ra. semeUrnnte desenV'olvimento possa offender a al-
gum membro do vosso ·corpo , do Poder Executivo , 
ou <los Con 'elheiros do Poder Moderador. Elles que 
r<;rromeUerão os, actos culpozos , que eu mostrarei, se~ 
:rão 9s únicos ,auctores da desl1onra, ·e nódoa: que so· 
l~re seos nomes recahir; e não,,.eu, cujo ~ó papél será 

·o de simples rel tor. P ara que mel1101 po$Sais 'e trar 
no amag·o da q ueatão, far ~ proceder á questão j ü.ridi~a 
lmm resum~ bistoríco do· estado do Brazil quando so 
principiou· contra meos Constituintes o inaudito, e nul-



;. Jo i::l?ro~ esso, , ~que t eve .a pretenç~ de querer converter 
·em seaiciOZOS· OS primeiros auctoyes da JndepeQd encia 
~ do Brnzil , e os animozos ··· Campioens das -l i berdades 
· l egaes , tanto civiz ,-··como · pol itft as, ' t;;'.1 r elig iozas. 

<. - - • - · - •• ....,._ 
P ortng-iii ergu.era o .,g,;'ilo d'.1 l iberdáde , -·-e a ne-

cessidade das circunstancias"º obr~g-ou a ofterecer o mes-
..mo bem ao R ein9 Írmã o~ offe rtà hem pouco sincl?,râ , 
· com~ _dQsd.e _en~ão .atte;,i taya, <::'de l o is SJHl. Pr cl<;mâção as 
N aç.oens E strangei ras , . ". :.;ri v carc>.-ô _os _, se" s actos Le 

,..·slati.vos . Os dous ·meos Clientes ., em- cuios .. -ci;w~e-o-;:ms 

,_. :r era sempre o amor sag rado 'da 1iberd~cié ' ll!e ·ind~
p'en<1 encia do Brazil., ,-sem pode.i• ser ~bafado ~F '-' .::m-
p estada à thmosfer-a do · Governo~ que .os .rodeava, sau-
dá nlo ·com ardor a alvorada de '.üfo C.Cgra to '·vdia ; ".bum 
concorrendo po1· seos Consellrns --a ~ :a dopçilo da Cons ti-
~u iç :i· <? ·na Bal1ia ', ·e 'm~t1:0 em ··s,._ Paulo · ~la ins~ál~ 
l ,a çf! o _ ~~ 9-C?.v_~ rno :P.r~Íi>'O.Úo· .n'aqne~la ?i·ov i ~1 ~ia. }Has 
<1 2.s <l e en rn.o ag .>.tlescori'liuncas . naseer .1.o nos coracoens 

- ~~ .. ... _,.. • - ... t - ... • -

~Q2 J3'.»~ .zHçii:~s , ·'.,E'.. :::ª~ preteD Ç <?:': n~ de '.dominaç.~~ s ~os 
_ P~rtu_gl!ezes . -:· . · 

~ E.5tes. vi:7,t» :com d ':sg~~to ª "tJe1,da q:ê! -antiga in_flugn-
r.tin::; -a:~p:w1 l es -ãs r}ira~i q · ~ hu!1v1 ,sep-ara.çã_o, . unlca çon-· 
(li_/o _p9ssivel ~e :) ib_erda;<l·e ::P?nt e f:h ?.zi-1. t Em fi ip ele~ 
r.ois •do tornar-se ._i n;<idm.issivel p0;~· cegueir <!

0 

'das' Cor tes 
de L isboa , mesmo hu:na '4niã_o· m~i~ frôx l!- , : Ô1!_ "e.i!e-
r açt1 o corn o_ p ropozéi'a _hum ~ dos - meps Cli e-ntes, :An u· 
l;ig Carlos, . e t er-so · ~Ü.9 rnt iq ul,o , pa_ra a fog-lat~iTa· , . 
com seis . ou t ros lwnrados .Deoutaàos ·, e l aver-se no Bra-.,,,, - -··· - ( .. .. ~ 

zi.l proclâm<telo a i ndept:nden~ia , .. por e ·forços. or'inci-
- t dl • - - . ... o .. 

':/ p~lq1ente <lo meo ~gí<Pdp . Client e , e . seo irrnf. o J oz6· 
·non if<\cio, ~"rro~1-:~o o 1 rimei rei :<:\e.to · ~o Dnrnm d<i l~ e

.. - -;v_olnçi. o· Rrnzi tni ra i e ço!}? ,. ou~se a A?semb1é::i Qeralr 
~~i:. i onal CQn ~1ti t 4in_te . 

.O Par.tido .P9rt ng-uez . conh~ cê 'J_-:.;i:• 
~ .. , 

! _, 
veµc~do, r,ifo 

. 
.!>" • 

.... 
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perdêo pOrém· ás esper'anças de reassumir o poder, 
perde1·a·; as . intrigas fe1~verão , o Imperante foi rode ~ 
do de creatu a~ entregues aos interesses da . antiga 
l ropole, . e · ~ Constituintes, que hião lentamenfe ad. 
querindo huma influencia n'Assembléa, e d'ella se ~ 
vifo em bem. do Br'!zil , dos verdadeiros ·direito d;i: 
Cerôa; atacad8s de htima pâ'.rte pelos exagerados CQID · 

absolutistas, .erão dep.outra parte dilacerados como .re ., . 
• publicanos; pelos que elJg·anavao a~· M. Cresce a au" 

dacia .do ._p.artido vencido , insultão-se os Brazileiro<s · 
~om uzadia inaudita, req\ierem meos Clientes a . • . 

e tão flagr~ntes attentados. á seguranç~ indi ·i 
dual, e á honra :{:Jrazileira, e q uandQ §ie discutia ain 
da esta i°mporf~nte materia, he ~ Assembléa dissolvid 
á fo1;ça armada, "e meos Clientes prezos, e rémettidos 
ao · menos aparentemente para Havre de Graça; digc 
~o menos apparen.teme:pte' porque a :vista dos inte.rro .. 
g·at rios, e rectificaçoens d'elléf? fei~as por meos Clien~, 

tes' e s importantes declaraçoens ald junta~' serâ mi,i-, 
ter t ér os olhos cerrados mesmo a luz merediana, para 
duvidar, que outro fôra o. destino, que ·lhes determi· ' 
nava o execrando · Ministerio de Novembro de 1823, 
de parte 

0
do qúal já a b.ondade divina purgou o Brazil , 

•e da outra - faz já justiça o horror de huma Nação in~ 
···r iada, em quanto não chftg·a o dia da retribuição 
perante · o Tribunal da responsabilidade eterna. He "' ! 
ineio da fermentaçãó das paixoens as IJlais oclioza · , 

1 

uando a xaltação d'a víctoria calla a voz da razão 
1 • • ' . ' 

no. artido vencedor ; q!Jan~o a ulceração de prezumi- · 
das offensas impelle reaçoen :qi--,'ja as mais infames ; 
C}Uando o partido vencido s , fre silenciozo injurias , ~ 
atura improperios, como condição de segurança; quaJI· 
do em fim nem ao nienos ávista dos riobre11 Cidadãos 
fe rido.s por t ão inaudito o~tracismo pode soprai· _na~ al-

I 1 I 
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nfo Je toJu- dc;rmcra<las alguma füjgcà latente ele' 

mihia, e de , irtude ; he n 'estas - circ1w~tancias, qu.:> 
omeça· a mon trumrn. devassa , que 'lepois de pro· 
;ada em 18'M fieou sepultada até ,Y,27, cm que 
·M fim sustentada a irijuridica P1·onuncia de· 1s2t 
·ores J ulgadore. , algun de-., ós, que lio}e tenJ~s 
u!gar a mco, C1ic1).le,,; concorrestes em sna pron n· 
lent<lo,; talvez pelo zcl{ ilmnode1·ado do be1n gA• 
que se dizia postó e111 pu·i.g-o .com· a Son<lucta ar"' 

1 ,,, a meos Cli('rtes ; c:i.!v~z· mesmo m~,·ído.:; pelo 
e motivo de J,»rde;; a;,,sín1 n meo Const.itu+tes :k. 

lialJté ocmtsi.:io d~ larnrem com sua dcfeza a Í1ódoa: 
empre "fica na opinião- pnblica; contra 'o aecu~n.~ 

pelo simpl~$ fücto d'acc-u.mç;o; quando· ~lla n'fo, 
'ictorioza, pleaa , e publicamente dcstrmda: Ew 
· agiadeço , Senhores J ulgãcfo~·es, e apr veitandc..-
da pó 'tuissfíe,, · demon!:ltl'al·ei : -1.º Que o Decrete,. 

,, que se--ori'gínou o Pi·~cesso: e que- dc\'Ía forú1a1· íl · 

: .• :po de Delicto da DevaS3a , en<lo contra . a L~i.. não 
i<i . ·qcia cumpri1Ne11to :· 'L.º Que · a devassa a q·ue. <leo ori-. 

esse m11lo Decreto, he complectamente nulla iior. 
P .~ faltar o Corpo ife delido, cuja fa.Ha não remedia o 

·po de delicto iiülirecto a f. do qual de modo a' ... 
.; <' 1'n se· eNidellC'.ia a '~xistenGia do ,cri '1e afü.;ga<l9. 3.0 

f r mlmente- c1ue ainda: quaud·o naô fos::;e null~ a Devn'· 
ú'ella nem hum. cri:iie resulta a meos Constituinte;;, 
i.0 .Ponto.: O ' Decreto de 21 de l T ove.mbro de 182,'l 

~'i > mereci~ cumprimento. N p feli:11 sys·tema, quê nc:Y 
·e., o~ poderes soei.íes silo in:lependente3 huns. do~ 

t. · . ro:i, e heni, qtrn jJu:"" trauc111ilida-de pubJica .he mis-· 
·: •r, que · exi,,ta .. a maior harmonia entre eUcs, não tern. 
· ·)' :un o rlireito de. prescrever ~L) outro a 1arc12a, qu0 

scg.t. ir, alitB ce'3:,i ia a irdependencia do <tue Jie< 
' d ido a ol•~Jec..!r . .:.~.e,::,,;; principio3 n:ío otlic.. o 
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Poder Exec:utfro mirnclar i:io J udi<:iurio , que tiras ;e 
d:cvass.a, e muito nwnos or<lenar-lirn o cfospl'ezo das Ro-
}emnida les , c~,ja· falta. torna pela Lei nuHo o proce-
dimcnio d~vmru ;, ~rguer. á dasse de crímes o que pelai! 
J.,ei.:-; nifo o €ra, e atribuir ao tribuu.al materias alheias . 
da sua jur.isd.ição . 

. , q·ue o P ler E"rn~.ntivo p~~3a noticiar ao Poder 
_ .. J~d-icllil'io os factos , '[{1le <lm,em ser ' por elle inquiri.-
dos, que p:.1>1>a aguilli'oar sua lenfid,\o, e~tá na ·esí'.!ra. 
<l-as suas. ·atrilrniçoens , conforma-se á conscrvar;ã~ do. 

· harmoüia , . que entre os poderes de~re haver;- nrns ·1 ·•.e 
s·e ' ,_,i>rugue soberania sobre outrn poder· seo -igual ~m.

cat.hegoria , quando lii~üac}o na sua esfera, lrn o q 1.e 
senão .,compacle..,e com o regimen répr.ezent_ativo. Or<J. 
todos" estes .. eÍ-ros .nóti.ío-se no monstruozo D.ec.rcto ele 
~4 : <le Novembro de 1823. Elle <li3pensa da Lei, qtie 

" presàeve o numero das te tem unhas, e da que órdcpa: 
hum termo á devassa,1 pois que m.mda se prnceda sem 

' limi(tação de tem1w, ~t'm Ç.et _rminado irn1~-i'etô ele tci>~ 
r . temuni.u~s , .destrujndo assim a 'Ür<l .. L: 5. tit. 65, ~ 

fü, e 39. Não se cliga, que este hr. o · cati.lo ·nos cri-
mes de ~eila Magestade; sim, este foi o ·ea ilo; mas 
quando ? 'Quando a Soberania residia todà ua Pessô· · 
<do Monarch3:, quando ::í, Elle, como a Suprnmo Lcg·is~· 

l3;dor conlpetia a dispensa das Leis ; m, s hoje , que . 
.. rtozamente outro he o Codigo, qac 110:> governa ; 
quando o Monarcha não he senão hum ·dos ramüs da 
L~g;isla\u.ra, ·..quando para hum acto l~.gislativo, como 

·" ·dispensa \·,.;;, Leis i 1e mister o concurso dos outros 
do tis ramos rlo . Poder Le'gi3l;i".ivo . o Senado, e a Ca-. - , 
urn.ra dqs De1nitados, fie i i 1:;tentavel, qnc li um De-
Heto referendado por hum Il.Jinistro, creatura do, Po· 
der Executivo om,e aniquiHar as prov;dencias <la Loi , 
~uc tin:hf'o por fim segm'al' o 'indivídno -C'ontr~ os p(;}-

Ill h: 
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Fig-os das Devassas. Ainda mais insustentavel lie, que 
o mesmo · Decreto erga a delicto o que ante~ não 
era. 

O Codigo Portuguez barbaro , qu~&JL.\?da hoje · por 
desgraça . nos rege , não reconhece em p rte alg·uma.. 
crime chamado desafeição de huma parte de Cidadãos . . . . 
a outra parte qualquer p'õr motivos d!(S suas resp c-
tivas . naturalidades; se o não reconhece, como he in.., 
dubitavel , ·semelhante sentimento ~ ainda 1 reduzido a . 
facto, era licito, ainda quando nocivo fosse a outrem. · 

J.0 -se Mello. Instit. J. Cr. tit. l.º Inst. di:i Leg. 
Aquil. L. 55. D. de · reg. jur. Hum acto mesffi' fiê-
gislativo não podia tanto, porque podendo criar cri .. 
mes, he só para ' o futuro, e não para o passàdo. Não: 
se queira defender semelhante violencia com a analo-
gfa do que se prati~ava, antes dos tempos Constitu•. 
cionaes, em que o Príncipe commettia á Magistrado~ 
o tirar devassa de casos, que a Lei não conhecia, er ... 
guendo assim á crimes publicos, os que antes só rão 
particulares , como traz Cabedo p. 1. Dec. 52 ; - . estai 
pratica fundava-se na Carta Regfa de 24 de Julho de 
1607, que tr~z Pei:. de Mar. Reg. ·P· 1. pag. 13. A 
analog·ia não tem . força alguma, huma coiza he crian 
crimes ~ e outra erguer os · já criados á catlieg~ria .dei 
publicos , o que só o Príncipe fazia. Mas como o fa ... 

•• 

.zja elle? Como Legislador, não como Principe, e comt..·""'~-~-1 

:i;i.ã'.o he mais Legislador único, o não póde mais fazer ;i 
e mesmo com iniquidade o fazia, pois conhecendo-se. 
de factos, .que não erão cazos de , Devass coI1~ "s~ 
o fossem , . violava·l;l"' incontestavel principio ..:.... f.exi 
non respicit retro. 

o que passa todas as raias da ardideza ministe.., 
rial , o que sena mesmo incrível, senão se patenteasse 
do informe Decreto, he que ~e toJ·nasse _competente_,. 
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a l\fagistratu'r-a ·não só para cÓnhecer ·de abuzos dé' 
libenfade de imprensa COJitra todas as Leis ' então ' 
e ainda hoje em vigor, destruindo-se por conseguin-
t e a nullidad . de incompetencia ' que reconhece . a 
Ord. L. 3. tit. 75. pr: , e de que tratão amplamen- ' 
te Marantade Ord. jude. p.0 6 tit. 1. n. 102. Mendes. 
Pract. Lusit. p. 1. L. 5. C. 3. n. 7. ; porém princi-
palmente, que se a~a :ançasse o ouzado Ministro a 
ll)landar conhec r dos actos 9 propoziçoens, e discursos· 
de meos Clientes na qualidade de Deputados. A que . . 
d.esvario_§ ' arrastra o · dezejo de vingança n' hum Go-
verno ubmoral, e descarado! A inviolabilidade dos ' 
Representan~es he da essencia do Governo Represen-
tativo, he o pilar mestre do Systema da liberdade, 
estava reconhecida pela Lei, e hum acto "do Gover-
no a abala , e como que o põe em questão , e o 
indigno Ministro, que se atrevêo a tanto, morr!~o 

sem ser accusado; a Nação silencioza, e muda pre-
sencioul tamanho insulto, e nem se quer a inprens~ 

z justiça d' este attentad9 ! Tempos. de escravidão, 
t.empos · de susto não voltareis mais, a attidude ma- · 
gestoza da .Nação Brazileira , e

1 
dos seos Reprezen-

ta1ites, afug~nta hoje ainda o mais remoto receio: 
· Se o conhecimento dos periodicos, que o Decreto 

airibíi.e aos Mag·ístrados não he tão execrando atten-
~-.. .:'o, como o conhecimento de actos por que meos 

Clientes erão só responsaveis ' á opinião publica, e a 
nem hum o~_tro tribunal da terra ; · he ig·ualmente in-

°' ,~ _7:.r1:" ica , e E: orbitante semelhante atribuição. He- in-
./. juridic; , porque pelo Decreto Lisboa 

<le . 4 de Junho ·de 1821, mandado executar , e ex-
plicado pelo Decreto de Junho de ·1s22, que bem 
que publicado por authoridade incompetenfe, foi re·· 
validado -pela Carta de Lei· de 20 de ,Outúbro de lS.23> 



art. ).º he privativo· da3 J uradps o conT1ec:•ncnto ·d 
q11alq1~er abuz· de· liberda·le de irnp1·en-ia. He ~ex r ... 
4itante, l orque a aniqui!a~;fo de !"-lemelhante dispozi~ 

ç~o leg.:.'lativa, nfo .pode ser fcit~ se to por acto de 
J_,r.,.iillatura e ~o por ado do Poder Executivo, 'lua 
só pode e~pe}.ú Decretos..a I 'lsti:uc. oens, e Regulai ento~ 
para boa execuç;fo das J.,-cis 1 e u~.o 1n1.I"<!. sua abrogaçiiot 

E advh·ta-sc, que ,mesmo h •ma J.1ei sú_para o futur. 
:r . d!a mudar a competeaci:" da J urisdiyii'o nos. caZt'.3 

!ilJ<~r<lac"lc de imprc~sa , e nunc<J, e1'itender -se ao 
paJ;.a;!o, corno Íê7. o DecrctO.. Não ser~· e de excqsa 
no Mini.~ tro, n.em ao Magistrado a evasiva a .. que fiá 
nz o Decreto, e recorreo sem duvida ão Magistrano, 
do qne te.ndo-se nas Tdlnmaes .de ~onhec-er de füc'loi:! 
<.la sua com petencia , . e de paiodicos , que os coad· 
juvaY'.io, te11do os di~o:> Jl.í!riocli.cos relílçfio com os mesQ 
r1104 fo{:tos, de.via o cÓn}l-.ciµrnnto d'. aquelles arrastar 
o d' e.üe;;, q_1.te os auxilião .. Sei que o Ministro da 
.! 1Htiça ., e o !.'Ja;i;;trado _ devé\s.~:mte, se hem por este 
pTocero pq11co aqiirnta.rnento mostrem em conhedmen· 
w> Juriclico3, talvez tives'!em _bem apl'oveitado na es~ 
e.oh rE-laxada do'i Sanche~, Se· re , e Tam~orinos, e . 
. pude,;;se1n jie lir eças a<> mais astulo .T ezµita na in-
v,.:n ~fio de escapulas, evusoen , sub.erfugios e eq ui-. 
1-->CO'l. 1\ pezar, de toda a sua su.bt "leza a Lei he e.nutra 
e.llt>s, se o~ depoimentos sé . não podem !':U::Jter sem .. 
e,; peque dps periódicos, tenhão poci1-~neia , . a Lei lhe~ 
"\-.3da a· e:;;con.i. , a que preciz: v:lo encv,;ta.r-se. Ondr~· • 
a Lei não d i<> tin;~ae, ningnem póde di.sti't·,;mr; ora qu. 
a J,rú nã1), di>ti.ig ... _, y&-se pela leitma do ,Decreto 
d.ts Cor\es de Lisboa.( de 4 d. J un~10 de IS2l, pelo 
Ih·crclo ele 18 de ,J unht de l8Z2 nas palavra~ termi-
JI?..nte:; - Viu e e quat ·o Cid.tdáo3 escolhidos d' enfre 
Q;; J1omei.1 · l:on", hon•·aclos, i ltelligentes, e· pat"'fo~ 



tá!:r, os · quaes ·serão juízes .àe· facto parh. conhecérein da 
criminalidade dos escTipfos· abuzivos - ; e . o mais he 

··que a mesma ~gislação se seguio no De-ereto de 22 
-O.o Ouful}ro de.:.-1823, mnndado :r;ôr em e:Xecussão [elo 
DeCr.eto de 29 de Novembro de 1823, no ~.19 nas 
terminantes pala ras·-'-· A qi al"ficação d' estes delictos. 
pa ite'bce aos - C.onselhos de J tiizes de _!i'actos - ; Ern. 

'" rien1iuma d' es~as Legé;laçoens· se disting·ue ; se os pe·-
ri'õdicos são o Ç) princjpa:I·, 01.1 o accessorio; em todo o 
cazo poi -o seo conhecimento he privativo· dós J l1l'r,.• 

h .:" .- e '.!llJCa· se· podia·atribüir á Magistratura. E com 
mz;io, pois de' outro . modo · ficaria · á descriçüb do Go-
verno chaínar . pai·~ a· Mag·istratura·' . que Eeínpre em 

:· tod·os ·os paizes está mais no , vorticc da .inflt:encia M i~ 
nisterial., do· que · os Conselhos de Jurados, o conhe-
cimento dos escriptos , inven.tando: falsas aécuzaçoens ·à· 
que accedessein · depois os - es.cri"pteis pubffcos. 

Nem huma~Nação, Senhores Julgadó1'es, .d·eve tcl' 
º'limitada a. confi'ança · na integridade ·geral do seo gover• , 
:.:ro, e afr~xar da yjgilancia preciza para o conter; ·a his.: 
t-or.ia - lhe · abr~ ·· as · suas- paginas pam· a desn·eganar: 
Mas toda · a vigilancia- ºda- delegante· solfre os· :r:ocleres 

· delegad.os, to'do o ·amor da· 1.iberdáde, e- do- bem p u~ 
' • b,fü:·o desaparecerá·, huma vez que mio· exista a · in~ 

d~· e "ent~, . e- nfto peada· ~rre.rgia · d-a imprfrisa ·~ e ella 
nao ·, existirá· se · ao 'Governo Ire · peúniUido· fe3ol-a peia 
força au :âliar da-- Ma.gistratiü-a . ·Nem hum G overno, 
~JP1 ;JU~r : _ 1 ·~t a ' su~ ~ú1fol-e~ ,.· monàrcliico , de-

-~~~--..nócratico, ou · aristocratico amou a· " vre Emissiio do . 
J»ensa~ento; ·he o instincto da for ~ aiar a r ãzTio ; fan"'« 
~ai os· olhõs . p0r- todos os Govei-ncs, folte·aÍ', a Ins (crt~ 
a·ntig·a·, e· moderna· dá- França ., e · da Inglat erra, ". e 
Yeréis que ·os ·Gov~rnos absolu tos,· e · tempf: r t:dü.s, f!Ú~ 
rui Republicas. de t oda e~pecie., . . desvairados em o~utrn!Y 



pontos, concoi·darã'.o sempre em opp ·imir a 
c1e pensa1·, quando a razão espalharla pela .massa Na· 
ciona] . os não obrigou a · supportal-a .. 

Tenho demonstrado o 1.0 ponto •-ia nullidàde do 
Decreto. Tulv,ez com tuclo , que .ainda • algueni dig•a, 
qu .. sendo o principal a sed'ição; e esta cazo de Devassa, . 
embora os acfos sec1mdarios , e. por ondê se diZ ter·, 

·Se ·deslmvólvid.o, n~o sejií:o o ,rimeS", Qli da uttribui-
ção da MfÍ.gi~tratura, sefnpre o Dec'teto ·e cvia ter 
eiecnssão "li? menos no dito . prí.ncipal. Não; .O vicio 
.que contamina as partes, de necessidade contl.l'<Via. , f<} • , 

<ip que ·d' ellas se compoem ~ sem ellas não °r.óde sub~ . 
si tit o todo ; assim o entencleo o Magi:>trad<;, e n' es. 
ta parte bem, ··e por issb sem lhe importar com sua 
incompetep~i<1; passou a conhecer das fallas,. e dos 
pel"iodicos~ o engraç~do sómente he que ·nifo soúbesse' 
que mesJno hayendo delicto nos Periodicos, e sendo 
elie con~petente para conhecer d' elles, nem huma 
eulpa pocli;i recahir sobre meos Cliel'1tes, mas sómen·. 
te ~obr.e os Editores, e hnpressores, visto.que .nunca pv~ 
.zeri\o ·os seos nomes nos. poucos papeis, que Escreve-
1·ã0 para o Tamoy~; . tudo assim se . vê no Decreto <le · 
18 de J unl10 de 18~2 nas terminantes palavras-: e os 
Editores, e Impressores, que Imprimirem, e publica~ " 
re.m papeis anonymos, são r.esponsaveis por elk- . Fe·· 
füo;mente para ·o Editor nem hum dos papeis injuridi-
camtÚ:~e· appensados contém a meno_r particula de cri-
minalidade á vista da!! J~efa que 1·egen 11!!,?ria, "~m 

. mesmo to1iuradr.s ~ela fü·teira hermeneutica do odiÓ, 
e da · ;ving·ança. Pas;;- <mos ao segupdo ponto , e ej~
mos se o Corpo de delicto jndirecto, que se acha jul-
g·ado -a f. supprio o vazio do ado substancial do Pro-
cesso, fJ.Ue não exisiío com i . nullidade do De •reto, 
e 111w elle se originot~. 
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• 2.º Ponto. Peló Co1:po" de_delictó .in_dir'ecto julga-' 
-do a f. ;e não acha ' verific~dà a sediÇão avançaua· rio' 
nullo Deereto. A sediçã"o ;· qu'e he h~~á especi~ .de vós 
vublica, d

0

éfine-se ségurído · Gothofr.: ad. -L. 152. D. da 
~eg. ju'r. e que repete o único . • J ~ris~onsalto' moderno 
-de iiota; o S-nr. IVrello Freir - Violentia· atrox ádvér-· 
sús op~blicam seeuritatem' vel 0publiciiní ordinern' cum 
atmis vel sine ·armis, \l9lo · malo cümrr{issa. -- He .pói~_ 
dií essencia d1:.este delicio: i:0 ' a viólencia. 2;·º âtroci-
dade d'esta viõlencia. 3.0

. que esta violelicia fosse- di~ · 
rig·ida contra ·a seg·urança, ··e ordem'· publica. 4.0 -dólo· 
máo, . eº a acompanhasse. Qualqtl~r d'estes _fequezifos·, 
qu~ falhe, falta a ~dição. · Ve.Jámos · agora - o ·depoí-: 

. ~ento . das tres . t êstern unhas. 'do Çorpo. dlil delict~ -indi-
récto.' Q'uanto' ao crime · pr,incipál ~ .o concurso do po- · 
vo armado a Assenibl~ã. para ~t_í.1:ar-lb.e a· livre -.: delibe-
ração, e que de facto tirou; como affrmà o inforn_ié -De- · 
creio, nada ' diz a i. ·t.estemunha ; '.e- a 2. apenas jura que· 
.o-·. pQvo estava ·apip.ha'do na Salà da Assembléa; e dava 

t'1Pºi.ado& a .fali~ ·'de meo · _C_liente Ma~·tin Franci~co,,' '.:' e 
que na suspensao dos trabalhos- Anton1ó Ca1:los dissera, , 
que a· Sessão devêra· continuar'; e. ·se ó Presidente nã:o· 

. era capaz . ~ fosse -' o Vice-presidente !substituil-o. (A tes-
temunha :3;ª apenas- :diz qtte o pov'o . estava' em- grân-· 
de concurso, ·' nao , s6' nas > Gálarias. ~ mas até ' em · torno 

--1ios . assentos ; dos · Depütados ; "e que dera> dous. apoiados 
. a faIIa; que · fizera meo Cliente Martin Francisco . . Or'a 
onde~ está , n 'estas· ass.erçoeus a violencfa ·do · povo·? Onde 
a ãttCc}. . . 'esta ' violeucia? Onde· a intenção de atá-
ear.'a 0segurànç·a; e ordem publica' nde ' em fim o dolo 
. máo ?. ·Como sem a e.iisteneia ~estes · requizifos conce-
l>e1; a ideia -do crime : de sedição? Advirta-se, · que . es-
tas beas testemunhas ·de ·propozitO" callárão : a cir.cuns-

.. ;,ancia :.principal· d' este ~ ajuntamen~o, q·ue · apa1:ec~. ::Po-
- . IV . 



rém do curso da Devass11 ; que o Povo · n..ã'? •('.ntrou 
para a Ass~mbléa, se!lão por consenti_mento :cl,a _ínesiµa 
Assembléa, em virtud~ da iJ1.dic~são do Sn_ ~ l;?eputa'.'T 
~o Alencar. Veja.mo_s porém se ao menos ~s ··teste.lillJ.-: 
nhas d~ Corpo de delicto indirecto jtirárão s9b1;e . ou~ 

tros fac~os, dos qua~s se
0 

pude$se deprehel}der pr.o-: 
jecto ao menos de . _sedtção. J uroll w te$tel}rnnh<l, ,2.~ 

J o,z~ de Re.sende Costa ' que hµm !DUla.to de nome. 
·Mariano'· pqr alcmµia_ Miquelin« _lhe rqgara que , nã'J) 
fos.se a A~sembléa q'aqu~lle~ di~ p<;>rque Jiavi~ de ha"I 
V_!:)),' harul]l(!' e qu_!:l e,lle Miq4eljl}~ já tinha d-8sarmàd'q 
~ento. , , ~ cjn,coentª' _Brazileiros ; .as . ,dl!as . ·oq; 1'_ ~ te. ··· 
munhas J1àda dizem d'es.te . .faciQ ,, . e; he. not,ayel ,. qu~ 
e$t,ápclo ,o Miqueli~a ,prezo, e devend{;I. _s.er OlJ.Yidõ píl.r~ 
v.erificar-s_e . o fo.cto, .nunc~ o foi. Q .depohnento he de n 
lllfLi.s tão. ridic.JJ)o ., _e. improv~yel, ·que só :: poderia · sei: · 
eng9lido pelo Snr. Res.ende, ou ;o,pJros, ·.cujas c~l;>e,ç ªs. 

<ist~ã;o, tão desmancli:adas, que P:ão· pos.sã,o ~ons~rta~· .. , 
se . ainda Çom. recurso ás tribus Antyc~ris - d_p L.yrico 
Latino. 
e .. Fo!'lse porém valiozo o depoimento, fosse auth.en., 
t.icadQ, ·pela ._pessôa'_ 1·eferida , ·ainda assin:i. era JI.nico~; e 
incorria . n~ censura de DireitQ ~ ~ut-js uniiJ.s, t e1;1 tis 

- ' 
nullius. De, outro _facto t~obem .de armamento . fi~la a . , 

t.estemu.nha~ 1. do C::orpo_ de de.lido., 1Antonjo •,G<:>n lll.., 
ves Gomide :. ql\e Antonio ,de ·M,enezes na poite. ,d , 
dia. -ll<>Y.e • ..entra.ra em caza do Pad1:e Barreto , e lhe 
dice1:~ o .que ·havia de haver no ·dia O, .,.gue havia 
de haver assassinios , __ e a exaltaç_ifo ~e os 13( • ~' n a , 
q,uelle diíl. E ste .. dig.110 testemunho ,dêo ':'<ls;;im a_ ên en-
der que havia premed aç.ão de -.t_Qmulto , e pr.ojectos 
odiozos ; 1 m~s desgra.çaâamente' pará .sua ver;ú:jdade , 
e_ç_aracter <l testemunh~ 3-. o desmf nte, pois apenas a1ir· 
ma, que A.ntoni.o de Menezes _ fô í:ã' . .armado ;a .sua .caza , 



por 'temer ' que o assassinassem ' e que lhe rogava ' 
que t sse á. Asseinbléa, e que s1:1punha , que no dià 
seguinte 1.averia desord·ens. o ·ra. este depoimento, àh~ 
surdo' como he ' pois não ha maior absurdo do. que 
anÍiunciar desordens a algúem ; é pedir-lhe que se ex· 
ponha a ellas , desmente a i es_}émunba ) 'eferente, pois 
não ~fana nos a:sassinios, Iia exaltação dos Andradas-; 
e no mais em que · toe~ a testemunha referente; mas 

1 " * q<uando -fallass \:! , fazendo ~ testemunha referente , e a 
referida huma ·só ficava sempre · o facto g·arantido pela 
. é . e h~ a só testemunha , e como tal : sem credito 
g~ '_-'Não consta pois do Coi·p·o de delicto nem a exis-

tencia da sedição' nem mesmo de facto algum ·, que 
indicasse· ·sua pre~editação ao menos ; nem o julgameIÍ-" 
to do Magistrado a respeito de sua sufficiencia; ~ pode 

. inverter à natureza . ·das coizas ; e fazer que exista pro• 
va, onde ' 'nun.ca existio. Sem'elhante julgado he nul-
lo' pof recahir sobre entidade' que não aparece nos 

l smos autos, e n' elle se não pó de apoiar a Devâssa;, 
ue na verdade vem a· carecei' de verdadeiro Corpo de 

êlelícto, e -cl!:ducar por tanto a vista do Alvará de 4 
de Setembro de 1765; ·§. 2: e 3. · E do -inesnio Alvará 
se vê, que he o Corpo de d~licto húm acto subsfan .. 
cial do Processo, e insup1;ivel á face da Ord. L. 5'. 
tit. 5. § 12, que só se entende das solerimidades ; e 

.. i ao do que he · s~tanciàl; como se deprehende das· 
suas mesmas palavras·- em qúe faltar alguma solemni• 

, da~e. · o ora ao terceiro ponto. 
':::::/ ont: : Oazo não fosse nulla a Devassa, áin· 

""9ôa assim d'ella nem hum crim«iJ ~~cahiria obre meos 
-Clientes. Para o mostrai· analy~arei . cada hum ·dos ar-
t ig·os de imputação' que a' hí se assestão contra elles ' 
é mostrarei ou . que não são crimes' ou que não são 
provados. 

-IV ii 



Mas permitta-se-me antes fazer algumas _ obser-v.a -' 
çoens geráes sobre este informe processo. Hum ho-
mem integTo, ·e imparcial, ·que houvesse . e inquirir 
de factos <le rivµlidade de . dous partidos, buscaria, 

- ouvir os desíhteressados, que nem huma relaçã'~ tives· 
' sem com algum · d' elles, · 63 se não . os encontras;;e es-
. cutaria ao m·enos aos n;ais Viobos, h~~rados , e ~nde
pendentes de ambos esses partidos em numero igual. 
O avêsso d'isto · fez o Magistraao Deyas:sante, de 18 

· testemu·nhas : inquiridas , na · Devassa, ·sómente .13, . ou 
14 · são. Brazileiros de nascimento ; os· mais "'todos ·a 
excepção de 4, ou- 5 estrangeiros, sao Luz; . rnz1lei-
ros. A- mór parte mesmo pertencem a classe de ·ten-
deiros chatim{, e mercadores de r~talho, . classe ~m 
que os prejuízos de bairrismo são mais .. arreigados, . e 
menos · entrada tem a fria i;eflexão . . Encontrão-se tão-
bem Soldâdos· da · Guatda de. Honra, . e Criados c.,da 
Caza Imperial, ·que o pudor, , e respeito á élecencia 
publica vedava, que apparecessem em tal cauza . . q -
serve-se · mais que os poucos Deputados, que._ tomárã 
parte n' estes depoimentos, · for.ão promovidos .. . ~u á 
Presidentes de Província, ou a .Senadores·; g-ue sobre 

-. . . J 

o Magistrado Devassante, e sêo Escrivã.o, e s9bre o 
Corregedor do Cdmé Corte_ e .Caza que sustentou a · 
injmidica Pronuncia, · chovêrão as graça_s do · Gover-
no , pode ser que por mérito seo; nii'.o o disputd', 1 

mas he espantoza a coincidencia d'esses avanços c.om 
as phases do processo dos lneos Client~~· . O ·erve-se 
mais o apuro com que · se pretendeo . i 1ethr , ~ audr 
encia de i~eos CliQloi.tes; .}a se passando eàic os coutl"-' 

·, . d • - . d . t pessoas CUJa mora a nao era igno~·a a, ._ vis o serem 
pe.nseonarios do :·Esta:do em F11ança, ja dando-se huma 
dilação insuficiente para seo comparecimento, ja pot 
fim t rabalhando o Encarregado do Brazil em França, 

. 11 
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para que se llie impediss~ _, a volta_., como he noforio, 
e consta do i·equerimento , que meos Clientes · fizerão 
á Ca e dos Depu.ta~os. 

Igual nota m~rece a animos.idade, e; dezejo de 
cdminar, que mostrá rã o o Juiz . Devassante, e mor-
mente o seo Escrivão , .COIJlO se deduz dos depoimen-

. toS> das testeníbnhas, . que jurá1:ão na. Devassa, e se 
.achão consignados no Ducumento i Probatorio , e jun-

.,fo a f. até ~ admittíhdo · testemunhas vindas apenas d,~ 
o . 

Portll;gal, como a testemunha 35, · e .que jura sobre a 
\ ..,,opinião , que de meos Clientes fazião os · Portuguezes. 
' :r -,, o~ calumniavão, ·porque os abor.recião, como auc-

tores da 1ndependencia , e o Brazil·, que divia .por 
-isto só honrall'os, escuta :gostozo, e dá lug·a ~ ,ao_s 
clatnores ·de inimigos, se Brazileiros se pódem oha-
'rnar o Juiz; e Escrivão da Devassa. Não .vos pare~e, 

Snrs. que o crime único, · e irremissivel de meos Clien-
tes, he o terem concorrido para·. a separação do Bra-
zil ·, . e . não hàvér es:pe rança' . qpe pudessem querer 
outra· ·vez ·a : reunião. ·Não . fique ·por fim em silencio 
a officiosidade com que o Gove~·no suffraga ·os manes 
-da Assembléa Constituinte por elle mesmo assassinada; 
quando lhe dá. o garrote pelo Decreto de dissolução, 
não .duvida com . a maior injustiça denominalla perjura, 
depois de morta sobrevem-lhe os remorsos , entra 
·em liça para deffender-lhe a dig·nidade ferida, quer 
punii; a quebra da lib~rdade de' dilibe1·ação, que nin-

e 1irou se não elle, disparando sobre os mais 
Hrc:eu e npioens da liberdade, t; dignidade· daquel-
le Co po , os raios da sua iujustá cólera . . Hypocrisia 

' " :., ·sem par! He pena, que hm-.ia nova Mo1iere não pos-
·sa expor em nossa · scena estes Tartuffos Políticos. 

Tanto empenho · de ·huma parte , tanta negligencia 1·' 

.de outra, podia parecer . ter PºF alvo a ruína ·dos meos 
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Clientes ; mas a P1:t>Videncia vela sobre os déstinos da 
innocencia opprimida ; meos Clientes estão ant~ vós ; 
Snrs. Julgadores , reclamão a justiça .do , aiz , e 
·a esperão- conseg·uir, até pela analyse da De assa, em 
·que . ora vou. entrar. . · 

He a primeira arguiç~o , que os meos Cliente11 
concoi:.rêrão ·para que o ' povo fosse aimado a Ass€m• 
bléa : isto ninguem na D-evass~ jura, senão pel~ co• 
nhec~da frazeologia de - pubJieo·, < e .notori,o - que res ... 
ponde a rumor vago, a ataque· de que não há , nem 
se ouza -no"mear a origem; e he lardeado de ta to ab 
surdo, como no depoimento da 2. testemunha aifas ..ú~ 
me.ntida no seo referimento- a f. pela testemunha a f. 
149 ,. que seria abuzar da 'bondade d'o tribunal esme .. 
i·ilhar tãó desmarcados despropozitos. 'Demais da mes-
ma. Devassa não consta plenamente o concurso de povo 
armado ás .Galarias; e sala , d'Assembléa; constando 
porém sem a menor duvida que o Povo entro'u por 
ordem d' Assembléa, que não fez violencia alguma "· 
que apenas dêo dous ·, ou trez .apoiados . ás fallas de 
meos Clientes , e que levantada a Sessão , retirou-
se tranquillo. A segunda arguição contra:. m'eos Clien-
tes he de irem á clubs a caza de Luiz de Menezes·, 
onde. residia o Correo An~onio de Menezes, e terem 
clubs em sua mesma caza. . 

Esta arguição mostra a infancía do Governo Re-
presentati;vo no Brazil ! O Governo Representativo he · 
lrnm .governo de partidos em sua essencia · h de ne-
cessidade, que n 'elle· haja huma luta con a, e tre 
o partido, que está fi~).·a do poder, 'e ·o que o possúe; 
he por conseguinte preci~o, q'lle .tanto ·o partido minis-
terial, como o da -0pozição juntem seos sequazes pa-

. . \ ra consertar os meios porque devem levar ao cabo 
as suas medidas. Lede, Snrs., os Perio:licos Inglezes1_, 
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e F'rapcezes, e h'elles vereis mensiónados repetidas Ve· 
:.l(es, clúbs, e ajuntamentos dos · dous partidos; sem que. 
ning·u.em '. use mar.cal-os com o ferrete (le sedi~iozos. 

He porém notavel, que mesmo n'huma . Mo_narchi~ 

absoluta , ao menos .de ,facto , l se -exprima ·a respeito 
dos conventiculos noctttrnos p celebre J nrisconsulto Mel-

'- lo Erei.re nos t~friios seguinti:is !7 ,ç~t1:1.s noct_1li'ni .ét cl'an·: 
destini non . statim pro, illicitis, habendi, -cinnoxu ·E!nim 
~sse poss:unt ri pmdehter 

1
tamen-, ~ón curiose iUorm!l" 

causa. exquirenda · est: · Inst. , J úr. Ctim. LtJs-: tit. 4. §. 
6}' De1nos porém de bari~.to; ·que ter - ,clu\>s .seja · ~Ç~~ 
ciÍn'íií osô, nãp est;í prov~do - que -:P!eqs- CJientes .assis-
tissem a .Cl,ubs, ou os tivesst~m em sua çaz~ ;- ·e JlH3Slll~ 
ha contrad!ção, ~ imppssibilidàde; que os · meos _Çljen-
tes r O' fizessem. · . . . ' . 1 • 1 

l\{eos· Constituintes ,são sugeit_os as _Leis __ da Ma~e~ 
ria r 1nãQ; podem _ao me.smp ~~mpo occupar dous . Jug.a:--: 
res nó . C2spaç·o ,' cpmo {hes · i!nputão · as test~m~nhas. 

l:{ mn~s ,, -·_como ati · 3:? , 36 , . e 37_ di~em que· ·elle~ as; 
sistião a.os ·· clubs , do Menezes quazi tod9s os · dias; ·a 
testemúnha . 47 d_iz· pelo contral'io, que elles tinh~o . to7 
dos .Qs .. dias ' clu}?s -- e.!ll ~,m,t '.) ~Jlza: ; 9_utras afirmão,. que 
elles s~ :' a~havão nqs - clu.~ ·do ,Jlo~ha. , · e .-outras -np§ 
dl;l J;osé B_on\façio', _irmão· !le m~ms · Cli:el!tes. ;Em-quae~ 
se achavã,o p~is meo~_ Clientesr?, Em - nl:1m huns, Senhor~s, 
co1110 se vê- d'~naly!ie, a · qu~ p:isso: .Que .se ·:n,ãa acha; 
vão- em caza: do M"'ne~es; vê-se p~la variaçã.o 9a t~s>r 
temun]ia 38 ·e · · tratação d_a -31; como : do ·acto de 
cont\·o f.; e péla incredibilidade da ..,telltemun!ia 
36 , ' ,e ião po e . s"êr . cpnf.rontaqa po1~ não v.iyer ·na 
Corte , como , se .. mostra da certidão do Officia:l a f. 
He em ,ve1tdade .ridicq.lo ·, q.ue. pes.soas, como m~OS:i o~~en~ 
tes de alta ,gerarçhia, .e de idade- avançada concorres-
sem · a sudas· de ,comes ,, ~ ,bebes ; he · impossivel q,ue 



a ·Índigna téstemunha, que não era da caza do Me· 
'.nezés' mas estrangeiro ' a '{llla, pudesse ôuvir as :mudes; 
que se . ahi fazião, mórmente sendo do gener. Cà:nibal; 
que· refere. . · · 

Demais a tet>temunlia· he · des'mentida pela , testemu· 
nha 64 que depôem 'da inillJisade da dita testemunha á 
Luiz de · Menezes ; vem «pois · apello n~este cazÓ, ~qui 

·. semel inendax, semper~ pi·resuni~ur mt.i1dax. Por fiin o 
testemunho .de Lu'iz de M eqezes ; e do cDoutor _Fra·n~· 
cisco de · França ·de ~M.iranda. pôem · fóra de _duvida · ~ 
calumnia·, · as ' teste~unhas ijurão' que eHes se "~e ãvã:o 
nos clubs já na caza do mesmo . -Menezes , já n'll de 
níeos Clientes," e· elles depôem o contr.àrio ~no documen.: 
to ·a f. Quarito a testemunhá singular 47/, .que he des,." 
.mentida pelo Documento a f. 'tem de mais contra : si: 
a··1ndÍgnÍda·cie de sua pessoa; · e o .ie1' fugido - de ~ con
front~r-se escondendo-se como se depreh~nde da •:certi.: 
dão. a ' f: ; esta testemunha ; que . foj1 bolieiro dó; meo 
Cliente- Martin ·Fr~ncisco, ' é he hoje ~o Marquez ·· é 
êantagallo , · c~rrio ihe notorio a todo o Rio de Janeiro ; 
mas ' se;.do alii - procurado pelo Official"· <le' Jústiça, se 
lhe' respondeo que nmic·a ~conhecerão: Passemos ·agorà 
as ·vagas arguiçõens de 'inimizade ' ao BrazÜ, aos Por· 
tugueze~, ao 'Ministério '; e 'até a S . . M. 1: Esta~ argui-
çoens ' são todas. avanÇadás gra.t'uitamente ·, não pÕusão 
sóhl~e fàcto '.algum, cuja àistencia admitta prova em 
füv~or ~ ou ' éontfá ', · parteni de testemun.has tão conta~ 
giadas "dó ~icio g·eràf da : devassa,: inimisade c · nt · meos 
Clientes·-, , '.co~10 a~~tor~s da .. Indepeiíélénc» , . p r .cuja .. · 
aíiiquil~i;ão :. suspiraviio, . ein fim ·são tito Jaltas d·ªs ,ca-
ractei:istiéas de- . testemurihasr 'legaes' isto he ·..:..:.,, .ocµfatos' 
·omni exception~ · maiores:, contestés · i·e '' ioco, · et tem~ 
pore' cong·rU:am que testiÍnonl.i sui tationem,redclentes ..::...~ 
qu.e seria a,buzar -da vóssa paciencia, ·se l'epetisse n'-:es-
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.te lug-itr o que meos Clientes observárão nos seos in~ 
terrot t rios a estes quizitos' Interrogatorio' que adop,-
to co peça ~nteg-rante d' está rlefeza . . Quanto as 
suas fallas, e aos Periodicos de que os diziiio ' CoHa-
boradores; assás na discussão do l:Q Pontó d' esta De-
feza d~mon'str~i 9 direito ; q,ue rege semelhantes níate-
tias, e nada me ·resta que aécresceutar. (~..uanto ao 
punhal que se. dí~ pertencer' a · meo Cliente Martin 

• Francisco, ~eria absurdo; responder, alein do não re~ 
conhe,.imento: O po1•te ·de arn1as de.fezas, ·quando exis-
te., , tft.e n. outro c·urso de processo- para verificar-se' e . 
punir-se. -Eis-me · cheg·adó em fim -·a peÇa da maior 

. itnpúdencla do l\finístro de .J üstiça, as ca.r tas appénsas 
por Porforia ·aô dit~ Ministro,· e que -megs ·cuentes 
escrevei·ão a seos parentes carna~s, ·e espirituáes. Lart-
~ando· os ·6lhos põi· todo· ·o cfrcúlo ·da Lei .. ·positi-va, e . 
da equidade não posso enxgrear o fundaniento· da 
coôductà do MiniStro, nem da· obediencia incurial do 

- Magistrado. Embora•, ·Senhores J' ulgadores·, · nóvamen~ 

·te · por ,vosso Acm:dão a f. · indeferísseis o. desà.perisll-
:mento requerido pela petição junta a f. e Pórtària a 
cf. que · a acompanhou, sois homens, e faliveis, e éüi· 
·do, que ·n' esta occasião falhasteis. Cinco são ·as . ra-
soens jurillicas por onde semelhantes cartas nifo. devifo 
-ser apensadas ao informe Summario, -á .q\rn se achão 
juntas. Primeira ; . o . crime, qúe só dêo -orfg·em á • sua 
·divulgação. A abertura de cartas particú1ares hé pr.ô· 
hi,Pid,{ 3_. ., onstituição do . Iinperio Art. · !'79 ~- 27, 
e na Ord·. L. 5. tit. 8. ~. 5.0 Hum acto que aos ollfós 
!da Lei", quando aparece, chama · logo ·"Sobre si a r,'-e-
·na, ·Iiiío pode jamais ser elevado a çlasse de prova 
"de outro acto cdminozo. Aliás pela maior inversfi'o de 
todas · . as idéiàs ·e~ J.urisprudencia criminal . ~ ~!.!Í~ 

-Corpo, a quem .a Lei encm-rega d~ enfr t~~,o · crirn.e:-~ 
.-;1}.~.· . (,.'e. 

"'t"~ (' ~1,,·l:'I,~'. .. ( 

~· ú ~fJ.:~.t~- ... \i 
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pelo temor da p;ena ' á encor·ajal-a pelo. contrario pela 
~pa immoraJ appro_vaçã_o., . adn~ittindo-o ~ ~lassé,.p~ .. p~·~- · .. 
v~s , legaes ; . a Lei CUJO offic10 he auxiliar a« i•eligiaQ' 
e . a moral pelo saudavel susto da sanççªo", p.ena,1, vi- · 
ria · á ·ser s·ua mais terrível antag<mjsta. ·Não , ~ nem 

. ltum Codigo lia no mun~os que apro,ye se1~1e~hánte: 
contradição: Olhemos para · hm1m Asse~nbléa , c~lebrê·a 

Constituinte Franceza, . a quem tiptzar dos -desvarios, 
que acompap.harão a]guns -dos seos · acto~, , desvari_os " 
bem de,s.culpá".e.is ft fraqÚeza Jzt1níana e aos .tit,mpos, 
e circunstancias , em que se e.lla achou, deve . cçnn J u?o 

, a humanjnade a . no~a promulgà.çiio de suas ' li.herda es 
esq uecid~i ~ olhemos digo .para . esta _ A~sern bléa, e sua 
nobre, .e generozf co11ducta· ;.vós ens1patá .~ que deveis .. 

t
. . .. < .. , ' ~ • 

·,pra .. rcµr. . . 1 '" · , J .. · 
< ·Eni · huma. conjm:ação ., ~~úe . podia pôr em . P~ngo 

o ediflcio social todo' se . .lhe . aprezentão carta~' ' q1rn 
abertas poderião descobrir . o no.vello da conspiraçãb , 
deputados .. requerem a abertura; . mas a Asseinbléa fi l 
aos ·princípios da Lei, ,e da ,virtude prefere ·antes o 
1m.1.1•char as escuras na i;lescoberta do crime, do que 
aju:da_r-s.e do clal;ão µdquirido ·com a ,violaÇão. da ·Lei, . 
. e .da confiança puhlica. Passemos a segunda razão ju-
.ridica, que prohibia o appensamento ·das cartas a f. 
Os document.os, .que se ajuntão ã hum summario, de-
vem »ser,·tâes' ,que .'possão provar' aclarar,· e melhor 

\_ ·1 

.circunstanciar o delicto de que no dito summario .se inqt.ii-
re, eUie .dizerem i·esp_eito, como ·peças sectij[,9.a, :i ~lfepte 
·relacionadas ao summario · pri.ncipal. Isto hé o q ue niio ' - 1 

succe<le nas .::<irtas; · no ' summario .se trata , ·de ""'hum a '~ 
inventada ·sedição, e sonhada conspiraçii.o, e nas car-
tas se descobre a perfidia, q1w se quiz ·praticar contra 

.,os . supostos Reos dos m.encionados crin.;e:s. Terceira ra-
zão .. As peças, que s.e appençilo á hum su~nmario, 1 de-
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-·vem ser sempre antes da pronuncia, com a qual fin· 

da todo o procedimento sem audiencia do ·Réo, e co-
meqa mm novo curso de processo. Mas no presente 
cazo a Devassa foi pronuncíada em _ Março ' de 1824, _ 
e só em Outubro do mesmo anno he : que se expedio 
a incu~ial . Portada. Quarta rasão. Dos ·factos pràtica-

·~os_ em lrnm paiz . por h.um estrangeiro compete · o 
· conh~cimento ' ás . justiças . do · Paiz onde se acha o es· 

0 
.trangeiro , . e não oasôdo paiz, de que he Cidadão, co-
mo he in~oncurso seg'àndo o · Direito das Ge-ntes. As 
cartas, ' se . contivessem pois delicto ,' sendo escriptas 
en~ França:, ás jústiças de França, e não as do Bra-
zil competia o é'ónhecini:ehto -. do dicto delicto. · 
'· Quinta l;azão. Não ha: conhecimento summario ', 
sem preliminar verificàção . do facto prohi bido , e esta 
revisti<la . com as circustancias do tempo, em que se 
diz ter ·existido ; sem que · se ·possa passar a inquirir de 
factos :. posteriores; porque a declaração do tempo á 
que . se 'limita · a inquirição v_eda semelhante salto. O 
·:Pecreto que- mandou tirar a Devassa, e o c01~po de 
delicto indirecto; limitão-na aos factos, que se dizi5o 
pratiéados antes, . e athé 12 de Novembro · de 1823; e 
~s cartas " forão escriptas em Julho de 1824, ·e por 
çonseguintc fóra da orbita do summarió. A· philozophia 
da. J urisprudencia he a mesma para todos ', e não pô-
de ser nova a tão circun·spectos, e illustrados Magistra-
dos. Vós não ignoráveis pois estes priricipios; -quan-
do -pelo :Acoi·dão- a f. i.ndifêristeis o desap.ensamento, 
ma>J , por,· ·nimio afeiTo ·ás fórmas, "visto estar j~ decre: 
tado livramento, recusasteis o tjue parecia innovação. 
Louvavel he ·semelhante escrupulo em vosso Corpo, 
v.osso afinco ·ás fórmas ~· vosso respeite:> aos exemplos; 
f,órma constancia de julgar' e esta he huma . das melho~ 
res salvaguardas da libe1'dade civil; · mas . o excessô 

V ii 
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mesmo de viríude, póde ser yicio, e neste ca:zo, per-
doai-me . se ouzo dizer' que exagerásteis" sem ·º per-
c~bet; · Nada se faz sem cauza, a razão d ,.se, não 
mandar em regra desa pensar documentos , h_ a. vez 
sustentada a pronuncia, e decretado 9 livramento, não 
ne outra se · não pol'que se não deve desp~jar hum 
processo das peçai> coadjuv~n(es, que .cmitribuirão p~'." 

ra a sustentação, e decretação mensionada. Esta razão 
não militá porém com as prezent'es , cartas, a,s quáes 
nem hu ma culpa podem fazer 0 á meos. Clientes.., _ mas 
tão sómente a quem apezar da Ordem de humçMo .. 
narcha·, documento probatorio a f., violou o segr '> 

. d ' ellas; salvo· se ciuereis, Snrs: Julgadores, ·não con-
sentindo o desapensamento· das cartas, , corlsignar no 
livro da lembrança para· depois pàssar aos factos. da 
Historia, huma ·das acçoens mais negras athé hoje 
praticadas. Como porém as cartas existem, he do meo 
dever mostrar, que não. contem delicto; nem na ma-
teria, nem na· fórma. He da ·natureza do regimen re,. 
prezentativo, que a vida publica dos empregados fi.~ 

que descoberta ao exame, e censura de cada hum , a 
doctrina .. em contrario vedaria a neces_saria superinten7 
dencia da rração sob1:e a administração, e seria irr.e.: 
consiliavel com o interesse do partido, que . está fóra 
do poder, e cuja melhor esperanÇa de o recuperai' 
he commumente dar á nação huma má opinião de 
seo:s adversados. 

He pois licito,, mesmo util á cauza publica, . des., 
cortinar os crimes do Ministerio; eis o que meos Cli.en-
tes fazem nas cartas appensadas. He verdade que 
duas, ou trez d~ellas se afastao das regras Constitncio ':'. 
naes , e parecem r efl ectir sobre huma existencia 1 que 
a Lei reputa sagrada; mas em primeiro lugar toda 
a excusa merece a justa irritação de meos Clientes, 



nem - a ·paixão gU:ar"da as raias da frieza.; em segundo 
lugar quando se falla de huma pessoa sagrada, que 
ttão pÓ'de· t~,r acção social, se não por meio dos seos 
a,gentes responsáveis, tu~o que d'ella se insinl!~ se _ en~ 
tende necess<triameilte d'os únicos agentes, que sfo 
passiveis d_e censura; o que pois nas cartas, se !lrgúc 
do Mt;1narcha., he em verdade applicada ao Mini;;.~erio. 

'-Demos ·porém quê se pQi...sa chamar ~elicto , ál pquca 
ex~ctiêlão , coin 0 que s·e appl,~ca ao Monarchâ 'o que só 
recahe sobre os Ministro_s, qual he _este __ delicto ,? 
Nao he o marcado na Ord. L. 5. tit . .. 7. qu.e só 
diz resp fro ás injurias verbáes co~tra o Imperante .; 
menos póde ser o de injurias escriptas ' que só exis,.-
tem com a publicaçao , e neste cazo o único crimino.z@ 
seria o· indigno' Ministro, que commettendo o primeiro 
delicto . de viOlar o segi·edo das cartas' não duvidou de 
abalançar-se ao segundo: Cartas famifü,ires, não são. ve,-
hiculo de injurias -, ·não são nem púdem &er nunca . cri;-
minozas. _ . 

Leamos o que diz Mello Freir~ Inst. J ur. Crim. 
Luz. tit. 8.0 ~ 19 nota Litterre ad amicos missre, quam 
vis non ·uullre contineant, in ali~ujus .notam, . pro .in:. 
juriosis et infamaJltibus haberi non debent , chm · non 
sint scriptre animo ínjuriandi _; qflldam ~·nim .inter al_lli-
cos et scribendi et infer se confabulandi ceda liber.tas . ' -
est, quam jura omnià concedu.nt. Dareau. Traté des 
Injures. Cap~ 1. Sue. 2. p. 46. Code· del' Rumanité. tom. 
8.0 aumof injure pag. 37. 

S l 
l) . , 

ou e 1~ado em fim , Snrs., depois de hum a lon-
~a, e tedioza carreira ao fim d'ella; demogstrei -l.º 
a nullidade do ·Decreto, em que se originou ó _ Pro-
cesso; 2;º a insuficien~ia do Corpo de delicto indirecto, 
e 3.º a ' não criminalidade de meos Clientes, contr~
iada mesmo pela nuUa Devassa; Antolha-se-me , que 
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n'ésta ardua discussão evitei com felicidade o cachopo·, 
en:i que de ordinario vem a naufragar oradores atre-
vidos, e inexp_ertos; cuido. qiie não · duv~~ei de apre-
·sentar-vos todas as verdades, que fazião a hem de meos 
Constituintes , sem . terrier ferir a nimia susceptihilidade 
de huns , ou arripiar ~- orêlha fastidioza de ·outros ; 
porém ao mesmo tempo me conser~ei nas ráias, do es-
treito decoro, que ao vosso e.Corpo he devido. Se toda-
via contra minha vontade ,desliz'ei-me, c'>ois assás g·eIJéto-
zos para não imputardes nem a mim, neni a meos Clien·-
tes · aquillo . em que ~ a vontade não teve . pflrte. Nada 
·vos resta, Snrs. , avista do ex pendido, sen~o despe-
dirdes em paz a meos Cli~ntes , para que no seio de 
·suas familias , long·e das vagas dé paixoens oppostas; 
•goseni na uíediocridade rural, e · cultura das letras 
'a que '!spirão depois• de tantas fadigas; d'aquelle ocio 
·com dignidade , que . lhe merecem os seos trabalhos 
·p·elo , Brazil , e seo _patriotismo indi_sputavel ; ·e ahi no 
festim continuo que lhes prepara o testemunho de huma 
consciencia . pura ' e cérta de - sua valia ' e rodeádos ' 
do aqrnr de todo ·o Brazileiro . verdadeiro , apprese1~~ 
·te·m , a ipade actua~ ,, ·e · a· que se lhe. seguir, .hum alvo 
,ao:p,de . trabalhem por cliegár;_ os futuros Patriotas. Ist~ 

·espera 'de vós, Sm;s., . o_ Brazil, ·isto espera a· Europa 
<Jonstituci?nal ·, ante . quem . estais em espetaculo ; em 
vóssas mãos está vossa reputação presente , vossa no4 

.meada futura. 
Saturnino e Souza de Oliveira. 
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o 

. ACORDAO EM RELA"c.Ao &'c. . - • ~~ t ' í 1 
·o • • 

V Istos <;~s te~- ~~tos; q~e : ·a> pr::e~ç~-,-" ~ com C/ im-
recer d."Y seu· Prezidente ·se fize1~0 · summarios nos,..R'éos 
Martin Francisco Ribeiro de Andrada, Antonio· Car10s 
Ribefro ·de -· Andí·a~ Machado e · Silva. ,··'José · Estevão 
Grondona, Antonio · de Mene·zes- Vasc-oncellos ;Durmond, 
Joaquim 'Fidelis , e Gabriel de tal 'França .todos au-
sentes, e dos qtíaes ·sómente compare·ceó- 'em · virtude da 
citação ' edital .o ·pri1neiro' :e seg·undo ; ' em toda devas~ 

sa junta ' . interrog-atol'ios ' de'feza:, ~· e mais papeis ap-
penços &e. ' " '. , · · . 

. Mostra-se que verificando"se nos dias 10, 11, e 12 
e nos 'anterioros · do ' hwz de N ovembl·o ·de 1823 factos 
criminozos claramente demonstrativos · de" hi11na " ·preme~ 
·ditada sedução , .para: insinuàção · <la " qual · se servi rã.o 
os seus auctóres de diversos meios,: já espalhando dou-
trinas sediciozas - por meio de periodiêos ' em que se 
defendiiío . princípios subversivos' da "ordem fmblica; já 
desacatai1do ~l. SagTàdá Pessóa --de S. M. O. Imperador ; 
lrnmàs vezes im.putando ao · Governo procedi'mfintos ·si~ 
ni~tros ; outras vezes' espalhando' e fomentando o es-
pfritb de partido entre' os subditos por motivos . de na-
turalidade, .. e Õutras· firialmeúte' convocando pessoas ·ar-
madas, · que· dentrn, e fora da Assembléà ' sustentassem 
.disctirsos e propozições desorg·alliza.doi"as ' o que se ve-
· r~~-c.°u nos· sobredifos dias 10, 11, 'e 12,. nos quaes co1b 



C- 4o-J 
correndo homens Úma_q9s ás Galarias privarão 
vre deli4eração os_. hQm'.ªcllJS _peputadg~ ~a _A~sem 
se mandou pol," Decrf!tq ,de 2'\ -do re~erido me~? n-

• • . • - ·• - .. . ;J 
no proceder é\' presente devassa , a fim de se 1~dagar 

quaes os autores, e pro1!1o.tores de tã_o nefando delic-
to , e forão nella propubciados·· os .f!,éos, dos quaes se 

. . . 
. trata neste processo. .. . . 

Quanto '·a:~s Ré~s · .Ma:rtin ~ ç;~frcisco·- ~ :~ ··À:,htonio Car-
los não se prova de man~ira ahruma •da :devassa-.2i~ 

~ \1 ·} 
assistissem- ál i,n-c_ukada:-- oonspit:açµ'.Q·; _; ~ sediç~o- ·, ·-e mé-
no's qu-e foss.em . . della auçt.-or_e_s JlU p:r_on.11,iltí)itt;is ,_Qs ·.:roes1 

mos 1:Réos; ·por ,qúanto 'as stestefntinhas. qtt.e sQbF.e::-ellá 
depõe -,eni a 'fo~.r. 99 V.) ío1 . .ll.04; fql. UQ .' y. ~ -.fok · lt(,); ·. 
fo}; ""1001 V. , foJ. .J,27 ;V. , _e fo}. - 127 ., . fol, 135:;-: fõ}. 153 
v.., e· fol. ··Hí.6. , .Jwí:ãn . da : p·ul:iliéldotde ,e" ól.l\-iid-a. : v~ga ; 
e ". hé he1n sabido, qu~:'. em , Juizó : nenh~m cretlit0• e fé 
merece limi1 tal juramento·:; ,e timito·-nien:os ·á ·-fa'.€é ' dós 
<l~poiin~nt_os :das de fol. 106 y .~,. ·.e .-fol:. 12.0 v~; não sendo 
dignas de attenção as 'que afirmão a sua exisJe11cia -pelá. 
iéitunl. ' d.os ' Tamoyos-, , e ··óuvidâ das 1-s1.rnsdall!ls . na As~ 
.seml:>léa· Constituinte,- ·-q,qaes· as de fol ; ·9(v.·, ·foh 103 
.v-., e ·fo.l. 1~3 ::,: , pol'.qµ-e ·pelas ·prf>roz-içÕes ali- emn1cia-
-Oas· :nrio são ' ·Qs , di-fos -RéQl:l ·re$p0nsa·v.eis) em J,ui~o al,. 
-g'Urll;. e pelas do.u:lrinas ,espalhadíls ·nos Periodicos; quan~ 
·do ·: criminoz~s · füssém ,. e -elles,. · os -yerdadeiros-. es~rip~ 
;t01•es; · <> que ~~- -mfo. prQV·a a ~istn ·das ·vl!:riedit:des de 
:depoimentos ~ da,s ' tet:itemunl}as ' fol : 90:, fol. ,91 v., · fol~ 

.97 i fol. l02 :Y-.; ' fol, 103 v .. ; fóL 114,: f.oL }06-, fol. 

.108-; foJ. 110 v., fo~., ll8 · v., fol. ·H4 ·v.-; ·Q_fol. 120, 
-somente . ~j deveriã O · Sér ÍlO. J ÍlÍzo' ·dos . Jurados, •U:OÍCO 

-competente ·para o conhéciment.o ' e- ·punição dos crime.s 
1 po~ este meio· 'commetido'.s ria ··: conformidade da ,Lei de 
.2 ·de· Outubr.o de · 1823·. Peló; que ·pertence porém as 
.cartas ar.pensas'. pelqs ' tnesmos· Réos ·escriptas de :.B.om:-



. ~ ux · as 'pessoas i:l~ sua· faníiiia, ·e ,amizade ·neste 1m-
rio, ainda .que ·neila se ·encontrão expressões me nos 

r ··cernes ,·qontra o Supremo .Chefe da Naçfo proferi-
iias., com ·tudo, como ·segundo a .doutr.ina dos mais sa-
;bios Jurisconsultos taes e,xpre!tsÕes se não devão re~ 

jm ar ·injuriozas e ··difam~too-ias ., por ·nii'·a -conterem 
-ani mo a "fim de in,jui'iar., 'º que .se manifesta do fei-
to de não serem· as0 ditas car-tas divu'lgadas, e ·publica-
•ilas pelos d'itos Rêos, ébmo 'bem se prova do -clepoi-
·nrento a de" testemunha fol. 206., c1aro :fica., ·que .po.r 

llas_....não devem ser plmidos, e castiga-dos •. 
Q·uanto aos Réos ·Antonio ·de '.Menezes V asconsel-

-loo Du'f'.mond; ~ J uze ·Este-vão Grond'Ona 11ão se pro-
a igualmente · serem eÜes ·auctores, 'OU ·pr01'noto1;es da 

in icada sedição·, porque esta se não .prova >eomo . aci-
·"ln nca· demonsfrado; .J>em como nã·o se prova' .que 
~m, caza . do primeiro ·se formassem dubs, pois que 
.as ·poucas testemunhas fol. 127 :V .• , , fol. 131, e foi. 
132 v., que attestã.o ~verem em sua dita caza frequen~ 
tes ajuntamentes, não · afinnão , que ·e:lles -tendessem 
a fins ilticitos.., o. -que era 'indispensavel para se acre-
.ditar suspeitos .e críminozos, . porque .o simpl.es .ajun-
t mento de •pessoas ·.am·igas nã-0 se -d~ve 1ogo Tepu-
ta illicito, e criminozo, antes 'hon~i-o fhe que se pro-
ve o contrario ; -além de que as mesmas testemunhas 

l. 127 . v., e fol.. 132 "V., pouco ou nenhum ·credito 
m recem a vista da "sua manifesta contradiçií-o ·na aca~ 
~e ção apensa ·; -mostrando-se uni.eame:nte contra -estes 
·1 us Réos o serem os Redaetores o prímeiro do Tha-
ni io, e o segundo ;d!l Sentínella da Praia Grande 
·"orno ·bem se prova dos ' 1pape·is do ult'imo appenso, e 

epoímentos das testemun'liàS fol.- 103 v., foi. )14 v., 
_ fo . 106 v. , - foJ. .113, . e fol. .120 v., por cujas 'doutri-

as_ nã.o .. sã.o ;respol)saveis pçran r-e este .r uizo ... e sim pe-
V I 

' 
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rante o elo,;; .J ul':dos conforme a determinação, 
ereto acima citado de 2 de Outubro de . 1&23, , ·on 
deve ser escanzinada a sua crimiaalillude; .. e·-puni<la · ~. -._ 
a re.~pectiva perra. 

Q na nto ao Ré-o Joaquim -l_i'idülis mosÚa-se pelos de .. -
poimentm da_;; testemunhas.dJ d evassa a ·-f. cl93 ·v-, f. 194 .- · 

e 
v. , fol. 98 e to.J. 99 ·-v. , .. ,ser -acerrimo deffensor das dou• -
frina3 do Tam.oio , e Sentinella: q~rn nega vão .a S. M : _ 
o Imperador certas 1ireroga..tif-as, bem co1'fio se mostr.-t

9
: 

do me.,; mo depoimenio dad este munha fot. 93 "'·, . q.u~ 
proferira na sua prezenç.a:-.a, .ex pressáo:.seguinte·- .,:; q-u.e 
fosse para a ca:IJJJ reznr pela sande> de .seo amo e: .que · 
t. ._. / • l" . d " r .H('}.UNesse . uoa .. ~1,moma , a ias morren8 e»·1ome, OU;·" 

comeria·. pés .de .,burro - - o que confirma a ,de fol. g:~ · 
v., reffe·rindo-se a de fol. . 147· v .. ~ por .ouvir- a ele foL 
93 v.., mas ao.rescc-ntan<lQ - p<>r - qué a caza de Bra..; • 
gan·~a- h:ta . abaixo - e justamente:-a ·.de fol. 147 v.. ;) :. 
mm;· 11é de -lilotal', qu-e havend@ esta·Aestemunha depos..; 
to, .a· fól. 99 ·v., e faHan<lo no ,Réo,.,.-não-: se ·· Iemhrasi;;e 
entrar de de.por,. contra eil-e · 0 .1 que.-, tinha ouvidO' 
a te;; temunha ·de -fol. 93 v. A ' de .fú l .. _.98 1, refer.inclo"se 
tamhem a de· foJ. . 93 N., jura haver O·. R éo . dito que- . 
fosse para caza, rezar e pedir a Deos pela- caza de 
Brnga:nça. po~q-ue se • ·esta .. fosse abaixo,· como _,se ·-espe-' 
rava, teria elle · de· r@eI" 'P~::Mle · burro-.,.- E stes dois- depoi--
mento,'l· rnfo conferem: -- i111tei rame11to com o da .- testemu• 
nha fo1. -.39 v:., a c1ue·-c!1cs ,: se referem; .e .por isso ne-. 
11lrnm credito merecem;· e conseàendo-lh.es ainda gra .., . 
tuitamentc algum pczo, assim como tambem a de fol.· . 
93 v., todavia. h11ma• tal . expressU.o ·niio se pode de ma ... 
nei ra alguma . cara:eter.im1r nem injur·Íosa nem ·sedicio-
z a : n;i o. lll.J u rios a , porque se mio pode ·con hcce~· v.«> 
Ü Hn em que el.J.a foi pl'Oferid<t , . e se .com . animo de-. 
liber:ido de. lilJUl'l iC.r; r. } Q sediciosa ; p1Jrque· não tema 

f .. 
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a plano .concertado dé ' revolüçãó e secHÇ~iY; 
antes incluir-se na . d asse ·· d«s expressões te· -

rarias de" hum entuziasta.~ ahjeetó:; · e que longe de ' 
merecerem iridig·nação, .e• eastigo·, sã o· dignos pelo éon• 
tta-rio de hum absolufo ·, d.e~rezo seg·undo· a Lei_ 7 §. 
3,·, ad le<rem J U.L Máo·ge Senc."o ao mesmo temp0 sufi-> ·• - o o . 
ciente para. punÍP ! esta temeridade· e iinprudencia a au:.-' 
~encia ·dor.:.Rfo,·por ma.is· de · quatro annos de su~ caza, .• 
privadot dos i:ieios de adquirir para sua subsistencia ,. , 
sof.t:end·t>- sustos , incomodos, e_ necessidades; --

Qiianto finalmente ao Réo Gabriel de tal França ~ 
. a,fa:ce ·dos depoimentos das testému--nhâs foi. 109" v :. , fol. --
15 · v., foh·l5l : v .. , e ·fol: 163. não se p.rova· perfeita· · 

nte. nem que fosse · munid0 - de punlia-1 ás • Galarias, . 
; em· que com.· elle ameaçasse o~ber" o· Sângµe · de hui1s · 
oucos de· B.razileiros de adopção·; º ' que·· ainda que ·· 
róvado ·estivesse; não · seria · b'ástante " pata tornar ao · 
'éo delinquente ·de ·sedição por nã&serem aquelles fat~- 

:9s indicatÍ\-'0S de · h'Um tão-· horrendo ' c1·iírie: 
o que )u<lo visto' . e o mais• dos ·autos não·'se pro• . 

yando · absolutâmen.te ·a -existência da ·referida· sedicão · . , ,. 
em que fossem della autores ·, .e ·promotor.es os Réos, 

e · a.crescendo · a-. esta- falta-- da-.:-prova a nullidade em que · 
làbóra todo o pFOcesso · pela · fülta = de corpo de délic- · 

~ ' . ' 
to' e por hav€r sido - orgapizado por 11úm Juiz não ,~ 
\erritorial, o · que . C<'>nsti'tue em verdade ( Jimn· pu .. to · - . 
J .uizo de comiç'ilo pro11ihido. pelo ·Decuetó · de vint"'e dé :: 
Outubro de· 1823, forçoza he sem duvida" á"~bso1:vi~fió · 

s mesmos Rc%s ) . ' p-01· tanto ab~olvem todos os nren~-
1onados Récis . e man:clãb , que se · 111e rlê bâixa na cul-

pa e pague as cus tas· ex- cauza ;, Hio G de Setcinh.ro de 
1828. Como Prczidente Motta- Pinto-Douctor 1\ raujq .· 
'l'àrnres - Furtado; - Souza - Vencido. -- Freita:s. ,_ · 

:F.; J .M. ' 
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